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EDITAL 
LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 

 
 

A Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba - CODIUB, com sede na 
Avenida Dom Luiz Maria de Santana, nº 146, Santa Marta, Uberaba/MG, neste Edital 
doravante denominada simplesmente CODIUB, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar às 15h00min. do dia 25/02/2022, Licitação Pública nº 001/2021, 
de menor preço, no modo de disputa fechado. 

 
CAPÍTULO I - OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de serviços de Implantação, treinamento, e o fornecimento de licença de um 
Sistema de Gestão Empresarial - ERP (Enterprise Resource Planning), para atendimento as 
necessidades da Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – Codiub, 
conforme Termo de Referência. 

CAPÍTULO II - GENERALIDADES 
 
2.1 SUPORTE LEGAL Esta Licitação será regida pelo presente Edital com todos os seus anexos 
e documentos nele mencionados, com base legal na Lei Federal nº 13.303 de 30/06/2016, 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODIUB – RILC, publicado em 
21/08/2019, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e Lei Federal nº 8.429, de 02/06/1992, 
bem como suas eventuais alterações.  
 
2.2 VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO  
 

2.2.1 O valor estimado da contratação será sigiloso, até a assinatura do contrato pelas 
partes, nos termos do art. 15, do RILC e art. 34 da Lei 13.303/16.   

 
2.3 RECURSOS FINANCEIROS  
 

2.3.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta Recursos Próprios – 
Conta Contábil nº 3.1.1.1.02.0008 - Mensalidade Licença de Software. 

2.3.2Fonte de recursos: próprios. 
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2.3 LOCAL PARA ACESSO DO EDITAL E ENVIO DOS ENVELOPES  
2.3.1 O endereço para se obter qualquer comunicação e/ou informações sobre esta 
Licitação é na sede da CODIUB, na Av. Dom Luiz Maria de Santana, nº 146, bairro Santa 
Marta, cidade de Uberaba/MG, cujo horário de atendimento é das 08h00min às 11h00min 
e das 12h00min às 17h00min, telefone (34) 3319-6900, (34) 3319-6914 ou através do e-
mail: licitacao@codiub.com.br. 

 
2.3.2 O Edital e seus respectivos anexos estão à disposição dos interessados na sede da 

CODIUB, no endereço mencionado, a partir da data da publicação do aviso de 
licitação. Poderá ser feito download do Edital e seus anexos no site da CODIUB, 
sem qualquer custo pelo endereço eletrônico www.codiub.com.br. 

 
2.3.3 Os envelopes serão entregues na Seção de Licitações da CODIUB, na Av. Dom Luiz 

Maria de Santana, nº 146, bairro Santa Marta, cidade de Uberaba/MG, CEP 
38.061-080, até às 14h45min do dia 25/02/2022. Não serão consideradas os 
envelopes entregues além do prazo estipulado. 

 
2.3.4 A CODIUB não se responsabiliza por envelopes protocolados fora do protocolo da 

Companhia. 
 

2.3.5 As datas mencionadas no presente Edital foram consideradas como dias úteis. 
 

2.3.6 As informações pertinentes à presente licitação, tais como, aviso de licitação, 
serão publicadas no Diário Oficial do Município (Porta Voz) e disponibilizadas no 
site www.codiub.com.br, sendo de responsabilidade das proponentes acessá-las 
para obtê-las. 

 
2.3.7 O Edital pode ser impugnado, motivadamente. 

 
2.3.7.1 A impugnação deverá ser apresentada até o 5º dia útil antes da data fixada 

para a abertura da licitação. 
 

2.3.7.2 A impugnação deve ser protocolada na CODIUB – Av. Dom Luiz Maria de 
Santana, nº 146, bairro Santa Marta, cidade de Uberaba/MG, CEP 38.061-
080 ou encaminhadas via e-mail licitacao@codiub.com.br. 

 
2.3.7.3 Na hipótese de a CODIUB não responder a impugnação até a data fixada para 

a entrega das propostas, a licitação será adiada, convocando-se nova data 
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para entrega das propostas com antecedência mínima de 02 (dois) dias 
úteis.  

 
2.4 DOCUMENTOS INSTRUTORES DA LICITAÇÃO  
 

2.4.1 Os documentos que instruem esta licitação são os seguintes:  
 

a) Edital com seus modelos e anexos encontram-se à disposição na internet no 
site da CODIUB, no endereço eletrônico www.codiub.com.br.  

 
CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO  

 
3.1 Respeitadas as condições legais e as constantes deste Edital, poderá participar desta 

licitação qualquer empresa legalmente estabelecida no país e que atenda às exigências 
deste Edital. 
 

3.2 A sessão pública ocorrerá pelo modo de disputa fechado e serão classificadas as 
licitantes para a fase de disputas as propostas que contiverem o MENOR PREÇO 
GLOBAL, com a finalidade de selecionar propostas mais vantajosa para a administração, 
conforme detalhamento descrito neste termo de Referência e Anexos. 
 

3.3 Não poderá participar da presente licitação empresas:  
 
a) que se enquadrem em um ou mais dispositivos do artigo 38 da Lei 13.303/16;  
 
b) com registro de inidoneidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS;  
 
c) com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa; 
  
d) que estejam constituídas sob a forma de consórcio;  
 
e) que se enquadrem em um ou mais dispositivos dos arts. 10 e 11 do RILC.  
 

CAPÍTULO IV - COMPOSIÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1 As Proponentes deverão apresentar 02 envelopes, sendo o primeiro envelope 
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PROPOSTA DE PREÇOS, e o segundo envelope HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, 
contendo externamente as seguintes informações:  

 
-Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba - CODIUB. -LICITAÇÃO 
PUBLICA N º 001/2022 
-Nome da(s) cidade(s) e local dos serviços  
-Identificação do envelope, conforme especificado a seguir:  

 
a) ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
b) ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO -Razão Social e endereço da Proponente.  

  
4.2 A proposta de preços (Envelope nº 1) bem como os documentos de habilitação 

(Envelope nº 2) com todos os seus anexos, deverão ser apresentadas, 
preferencialmente, encadernadas de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, 
rasuras ou borrões, contendo folha de rosto com a mesma indicação da capa e sumário 
dos documentos apresentados. As folhas deverão ser numeradas em ordem crescente 
e devidamente rubricadas e o texto impresso de um só lado.  

 
CAPÍTULO V - CONSULTAS  

 
5.1 As consultas referentes a dúvidas de caráter técnico ou de interpretação deste Edital 

deverão ser formuladas por escrito e enviadas para o e-mail licitacao@codiub.com.br, 
até o 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para a entrega dos envelopes. 
 

5.2 Os esclarecimentos decorrentes serão disponibilizados na internet no site 
www.codiub.com.br, e encaminhados através do e-mail licitacao@codiub.com.br, 
sendo de responsabilidade das proponentes acessá-los para obtê-los. 

 
5.3 Na hipótese de a CODIUB não responder até a data fixada para a entrega das propostas, 

a licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis.  

 
CAPÍTULO VI - DOCUMENTOS E MODELOS QUE DEVEM COMPOR A PROPOSTA 

 
6.1 ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS  

 
6.1.1 Indicação do representante autorizado. 
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6.1.1.1 A não indicação de representante ou a não participação de sócio (s) ou 
diretor (es) estatutários (s) apto (s) para tanto no momento da abertura dos 
envelopes, implica impossibilidade de participação durante a Sessão Pública, 
no que concerne à defesa dos interesses da Proponente. 

 
6.1.2 A carta de nomeação do representante deve ser assinada por quem tem poderes 

para constituir, por meio de instrumento particular ou ainda por instrumento 
público. 

 
6.1.3 Se por instrumento particular, deverá obrigatoriamente estar acompanhado de 

documento comprobatório de poderes, sob pena de não aceitação da 
representação. 

 
6.1.4 Caso o representante na sessão de abertura seja sócio proprietário, o mesmo 

deverá inserir no envelope nº 1 uma cópia do Contrato Social, do ato 
Constitutivo, do Estatuto com a respectiva ata de eleição ou de Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, devidamente autenticados, para atendimento 
ao exigido no item 6.1 e subitens deste capítulo. 

 
6.1.5 A Proposta de Preços, deve conter as seguintes informações, conforme Modelo:  

 
-Preço total final proposto;  
-Prazo de execução dos serviços;  
-Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação;  
-Assinatura do representante legal, identificando-o (nome, número do CPF);  
-Nome da Proponente.  

 
6.1.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar auto 

declaração de enquadramento, firmada pelo representante legal, sob as penas da 
lei, acompanhada da respectiva comprovação de poderes, na forma do edital ou 
procuração. Comprovada a falsidade da declaração apresentada pela 
Proponente, impõe-se sanção administrativa, atendido o devido processo legal 
e denúncia ao Ministério Público. 

 
6.1.7 Empresas que não se enquadram na definição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, ou ainda, que não desejem usufruir do tratamento diferenciado e 
favorecido que estabelece a Lei Complementar 123/2006, estão dispensadas de 
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apresentar o documento descrito no item acima. 
 6.2 ENVELOPE N° 2 - HABILITAÇÃO 

 
O Envelope nº 2 conterá a comprovação da habilitação da Proponente do ponto de vista 
jurídico, econômico-financeiro, fiscal, técnico, e demais documentos solicitados. 
  
OBSERVAÇÃO: Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia não autenticada, 
desde que seja exibido o original para autenticação pela Comissão ou ainda publicação em 
órgão de imprensa oficial, com exceção daqueles emitidos por meio de sistema eletrônico via 
Internet.  
 

6.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

6.2.1.1 Registro comercial no caso de empresa individual e Cédula de identidade 
no caso de pessoa física. 

 
6.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores.  

 
6.2.2 HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  

 
6.2.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis, assinados por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrados no Conselho Regional de Contabilidade e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
 

6.2.2.2 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
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6.2.2.2.1 Na sociedade empresária regida pela Lei nº 6.404/1976, sociedade 
anônima ou por ações; 
 

6.2.2.2.2 Publicados em Diário Oficial; ou  
6.2.2.2.3 Publicados em Jornal de grande circulação ou domicílio do licitante. 

 
OBSERVAÇÃO 1: As demonstrações contábeis compreendem: DLPA (Demonstração dos lucros 
e Prejuízos Acumulados) e DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
 

6.2.2.3 Para sociedades criadas no exercício em curso: 
 

6.2.2.3.1 Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 
OBSERVAÇÃO 2: O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
 

6.2.2.4 Nos demais casos: 
 

6.2.2.4.1 Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente. 
 

6.2.2.4.2 Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital 
(ECD) e transmiti-la ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
a comprovação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações 
Contábeis se dará por meio de apresentação do Livro Diário Eletrônico, 
inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, com o 
respectivo comprovante de entrega de ECD ao SPED Contábil, 
juntamente com o termo de autenticação eletrônica realizada pela 
Junta Comercial respectiva. 

 
a) As Micro e pequenas empresas optantes do Simples Nacional poderão opcionalmente, 
apresentar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, 
conforme regulamento próprio. 
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6.2.2.5 A boa situação financeira do licitante será feita de forma objetiva, mediante 
cálculo de índices contábeis resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

 
Índice de Liquidez Geral (LG) 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo ≥ 1 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo  

 
Índice de Solvência Geral (SG) 
 

SG = 
Ativo Total ≥ 1 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo  
 
Índice de Liquidez Corrente (LC) 
 

LC = 
Ativo Circulante ≥ 1 

Passivo Circulante  
 
JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES: 
 
A Administração precisa ter ciência dos riscos da contratação, uma vez que não pode, por sua 
própria conta avaliar, informar e decidir por determinada sociedade. O Processo licitatório, no 
entanto, além de considerar a contratação mais vantajosa para a CODIUB em termos 
financeiros, não pode deixar de lado a responsabilidade de correr riscos de inadimplência 
trazendo prejuízos incalculáveis não só ao erário, como também à moral administrativa e aos 
consumidores finais do serviço contratado. 
 
A análise financeira é tarefa bastante complexa e de fundamental importância numa 
sociedade moderna. Para se proceder à análise, é necessário decompor em todas as partes 
examinando em busca de explicações, ou de alguma característica ou anormalidade que se 
pretende identificar. Cada índice estabelecido no edital tem sua importância e objetivo. 
Ao estipular tais índices, a CODIUB busca, garantindo uma concorrência entre licitantes que 
tenham plena capacidade de adimplir com as obrigações a serem contratadas. 
 

6.2.2.6 O licitante deverá demonstrar, preferencialmente em planilhas, os cálculos 
utilizados para obtenção dos índices exigidos. 
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6.2.2.7 Caso o memorial não seja apresentado, a Pregoeira se reserva ao direito de 
efetuar os cálculos. 

 
6.2.2.8 A licitante que no aspecto financeiro-econômico, apresentar em relação a 

qualquer dos índices de liquidez solicitados, resultado inferior a 01 (um), 
deverá apresentar comprovação de Capital Social integralizado ou o valor do 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor de 
referência da licitação. 

 
6.2.2.9 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou cópia autenticada 

desta expedida pelo Cartório de Distribuição da Comarca da sua sede, com 
data atualizada, o que deverá ser de, no máximo, 90 (noventa) dias de 
antecedência à data da disputa. 

 
6.2.3 HABILITAÇÃO FISCAL  

 
6.2.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.2.3.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil; 

 
6.2.3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF).  

 
6.2.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa 
Estadual. 

 
6.2.3.5 Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município 

do seu domicílio. 
 

6.2.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. 

 
OBSERVAÇÃO: Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, também 
serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 
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6.2.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

6.2.4.1 Atestados de capacidade técnica, para serem considerados válidos, 
devem ser emitidos em nome da proponente e conter no mínimo as seguintes 
informações:  

 
 Nome, CNPJ, endereço e o telefone da (s) sociedade (s) atestante (s); 
 Nome, cargo/função, endereço, telefone e e-mail do (s) representante (s) da (s) 
sociedade (s) atestante (s) que vier (em) a assinar o (s) atestado (s), a fim de que a 
CODIUB possa com ele (s) manter contato; 
 Nome e CNPJ da sociedade contratada pela (s) sociedade (s) atestante (s) para a 
execução do objeto atestado; 
 Descrição detalhada dos serviços, contendo dados que permitam a aferição de sua 
similaridade com o objeto licitado, compatível em características com o objeto da 
presente contratação e o prazo de sua execução; 
 Período e local de execução do objeto; 
 Data da emissão do atestado; e 
 Assinatura do (s) representante (s) da (s) sociedade (s) atestante (s). 

 
6.2.5 DEMAIS DOCUMENTOS  

 
6.2.5.1 Declaração formal de que o licitante não possui em seu quadro pessoal, 

menor de dezoito anos, empregado ou associado realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho, menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal (Lei Federal n° 
9.854/1999). ANEXO III. 
 

6.2.5.2 Declaração formal do licitante afirmando ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, em atendimento ao disposto na Lei Complementar n° 
123/2006 (e suas alterações).  ANEXO II. 

 
6.2.5.3 Declaração formal do licitante afirmando não possuir em seu quadro 

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, por força da vedação imposta pelo artigo 18, 
inciso XII, da Lei Federal n° 12.708/2012.  ANEXO IV. 

6.2.5.4 É facultado à Pregoeira e Equipe de Apoio, visando verificar e comprovar a 
veracidade da declaração prevista no subitem anterior, consultar e exigir dos 
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licitantes, documentos pertinentes a tal constatação, bem como realizar 
outras diligências necessárias e voltadas para este fim. 

 
6.2.5.5 Sempre que houver necessidade de apresentação dos ANEXOS que compõe 

o presente Edital, os mesmos deverão ser apresentados devidamente 
assinados pelo Representante Legal da Proponente.  

 
6.2.6 CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE: 

 
6.2.6.1 Para participação na licitação o representante da licitante deverá 

credenciar-se junto à Pregoeira, fazendo-o com os seguintes documentos: 
 
I – Carteira de Identidade; 
 
II – Documento comprobatório da representação, sob uma das seguintes formas: 
 

6.2.6.2 Tratando-se de representante legal, a cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

6.2.6.3 Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 
6.2.6.4 Caso a procuração não esteja com firma reconhecida, deverá ser anexado o 

Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial. 

 
6.2.6.5 Tratando-se de pessoa natural, documento de identidade ou outro 

documento contendo foto, que identifique a pessoa. 
 

6.2.6.6 Tanto o representante legal quanto o procurador deverão apresentar 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

 
6.2.6.7 Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado, para cada 

empresa licitante. 
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6.2.6.8 Caso a licitante proclamada como vencedora do certame não tenha 

apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta 
desclassificada, podendo ser aplicadas às penalidades previstas na legislação 
que rege o procedimento e será convocado, então, seguindo a ordem de 
classificação, a próxima classificada. 

 
6.2.6.9 A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte somente será exigida conforme estabelecido na Lei 
Complementar n° 123/2006. 

 
6.2.6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
6.2.6.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período 
a critério da Companhia, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou declarada vencedora do certame. 

 
6.2.6.12 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira 
responsável. 

 
6.2.6.13 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 

(cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 
 

6.2.6.14 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções, 
sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação ou revogar a licitação. 
 

 CAPÍTULO VII - ABERTURA, ANÁLISE, JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
NEGOCIAÇÃO 

 
7.1 A Proponente não poderá retirar os Envelopes nº 01 e nº 02 após iniciada a sessão de 

abertura das propostas, não cabendo a desistência, salvo por motivo justo decorrente 
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de fato superveniente e aceito pela comissão de licitação, devidamente registrado na 
Ata. 
 

7.2 É eliminatório o não atendimento das condições de participação constantes do Capítulo 
III.  É também eliminatória a falta de documentos completos relacionados no Capítulo 
IV, VI e outros documentos solicitados nos Anexos do Edital. 

 
7.3 Não serão aceitos protocolos em substituição de documentos. 

 
7.4 As propostas de preços serão julgadas com base no menor preço, nos prazos de 

execução dos serviços e de validade das propostas, estipulados pela CODIUB. 
 

7.4.1 Caso haja discrepância de valor entre a forma numérica e a forma por extenso do 
preço total final proposto será considerado pela CODIUB o valor por extenso. 
 

7.4.2 A Proponente que estabelecer prazo inferior a 60 (sessenta) dias de validade da 
proposta terá sua proposta desclassificada, caso a impropriedade não seja sanada.  

 
7.5 Na data e horário estipulados neste Edital para início da Sessão de Abertura dos 

Envelopes nº 01 e nº 02 e após encerrado o prazo de entrega dos Envelopes pelos 
Proponentes, os mesmos serão obrigatoriamente rubricados pela Comissão de Licitação 
e, facultativamente, pelos representantes das empresas presentes. 
 

7.6 Critérios de participação para Microempresas/Empresas de Pequeno Porte:  
 

7.6.1 Após o término da análise das propostas de preços, as microempresas ou 
empresas de pequeno porte que estiverem com o preço até 10% (dez por cento) 
superior ao menor preço terão a oportunidade, se houver interesse, de cobrir a 
melhor oferta. 
  

7.6.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta. Caso a Proponente não tenha representante legal na 
sessão, esta decairá do direito. 

 
7.6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte não tendo interesse em 

apresentar nova proposta, ou não haja representante na sessão, a empresa 
subsequente, ou seja, empresa que esteja apta a utilizar o disposto na Lei 
Complementar 123/06 poderá fazê-lo nas mesmas condições. 
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7.6.4 Ocorrendo empate entre duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a preferência para cobrir a melhor oferta se dará por sorteio. 

 
7.6.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que deixar de incluir em sua 

Proposta Comercial (Envelope nº 1) a declaração de que se trata de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, solicitada no item 6.2.5.2, decairá do direito de ser 
tratada como tal.  

 
7.7 Critérios para o desempate de propostas:  
 

7.7.1 Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, serão utilizados, na ordem 
em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate:  

 
I disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;  
II avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, desde que exista sistema 

objetivo de avaliação instituído;  
III sorteio.  

 
7.7.2 Da verificação acerca da Efetividade da Proposta: 

 
7.7.2.1 Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a 

verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles 
que:  

 
I – Contenham vícios insanáveis; 
II – Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;  
III – Apresentem preços manifestamente inexequíveis;  
IV – Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação;  
V – Não tenham sua exequibilidade demonstrada;  
VI – Apresentem desconformidade com outras exigências do presente instrumento 
convocatório.  

 
7.7.3 A verificação da efetividade dos lances ou propostas será feita exclusivamente em 

relação aos lances e propostas mais bem classificados. 
 

7.7.4 A CODIUB poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos da Lei 13.303 e do RILC.  
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7.8 Da Etapa de Negociação: 
 

7.8.1 Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação 
na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da 
desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, a Comissão deverá 
negociar condições mais vantajosas com quem o apresentou. 

 
7.8.2 A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, permanecer acima do orçamento estimado. Caso a proponente não 
tenha representante presente na sessão de abertura, esta decairá do direito de 
negociar. 

 
7.8.3 Se depois de adotada a providência referida no subitem 7.8.1, não for obtido valor 

igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a 
licitação.  

 
7.9 Havendo suspensão dos trabalhos a Comissão de Licitação informará às Proponentes o 

dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos por meio de convocação 
disponibilizada na Internet no site www.codiub.com.br sendo de responsabilidade das 
proponentes acessá-las para obtê-las.  

 
7.10 Ao encerramento da sessão será lavrada ATA circunstanciada, com as observações 

formais das empresas presentes sobre a documentação apresentada, sendo consignada 
em ATA apenas as observações formais, não sendo admitidos apartes.  

 
7.11 Será analisada a documentação de habilitação da Proponente melhor classificada.  
 
7.12 Verificado o atendimento das exigências do edital, a Proponente melhor classificada 

será declarada vencedora, mediante publicação do resultado final.  
 
7.13 Inabilitada a proponente melhor classificada, serão analisados os documentos 

habilitários das Proponentes com as pré classificadas sequencialmente.  
 
7.14 A divulgação do valor orçado ocorrerá após o encerramento da etapa de negociação, 

nos termos do art. 15 do RILC.  
 
7.15 Dos atos da Comissão de Licitação, decorrentes da aplicação deste Edital, cabe recurso 
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único, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no Artigo 59 da Lei 
13.303/2016, contados a partir da publicação do resultado.  

 
7.16 O recurso deve ser protocolado na CODIUB, no endereço: Av. Dom Luiz Maria de 

Santana, nº 146, bairro Santa Marta, cidade de Uberaba/MG, CEP 38.061-080. 
 
7.17 Os recursos serão disponibilizados na Internet no site www.codiub.com.br, sendo de 

responsabilidade das proponentes acessá-los para obtê-los. A partir da data de 
disponibilização as demais empresas participantes poderão apresentar contrarrazões no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

 
7.18 É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase do certame, promover as 

diligências que entender necessárias, adotando medidas de saneamento destinadas a 
esclarecer informações, corrigir impropriedades meramente formais na proposta, 
documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. Todavia é 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 
originalmente na proposta.  

 
CAPÍTULO VIII - PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A LICITAÇÃO 

 
8.1 A Comissão de Licitação tem autonomia para resolver todos os casos omissos, 

interpretar e dirimir dúvidas que porventura possam surgir, bem como aceitar ou não 
qualquer interpelação por parte dos concorrentes, devendo sempre pautar seus atos e 
decisões em favor da ampliação da disputa entre interessados desde que não 
comprometa o interesse da estatal, os princípios de legalidade e isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 

8.2 A qualquer momento, a partir da abertura da Licitação, poderá a Comissão de Licitação 
solicitar esclarecimentos, verificar documentos, bem como outras necessidades 
decorrentes do cumprimento do escopo do processo. 

 
8.3 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 

empregados da CODIUB, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou 
reivindicações por parte das Proponentes.  

 
8.4 Casos passíveis de saneamento de falhas são os seguintes: 
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- validade da proposta;  
- falta de assinatura.  
 
8.5 Critérios de saneamento de falhas para microempresas e empresas de pequeno porte:  
 

8.5.1 Conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º da Lei Complementar nº 147/14, no 
caso da microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar para 
comprovação da regularidade fiscal documento com restrição, será assegurado, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, prorrogável por mais 05 (cinco) 
dias. 
 

8.5.2 A não regularização da documentação no prazo acima, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no RILC, sendo facultado 
à CODIUB convocar as Proponentes remanescentes, na ordem de classificação.  

 
8.6 Da inexequibilidade da Proposta: 

 
8.6.1 Consideram-se preços inexequíveis, ainda, aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentos que comprovem que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 
 

8.6.2 Para efeito de demonstração da exequibilidade dos preços na forma acima, não se 
admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, de forma a demonstrar a adequação do 
preço proposto em face dos custos que incidirão sobre a execução do contrato, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 
desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  

 
CAPÍTULO IX - PROCEDIMENTOS GERAIS DO CONTRATO  

 
9.1 Os serviços licitados serão liberados para execução mediante contrato a ser firmado 

entre a empresa vencedora e a CODIUB, devendo o referido contrato ser assinado pelo 
representante legal da CONTRATADA. O número do contrato e da respectiva Ordem de 
Serviço deverão constar em todos os documentos pertinentes ao objeto contratado. 
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9.2 A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinar e retirar 
o contrato, contados a partir da data do recebimento da notificação, que será feita pela 
CODIUB.  

 
9.2.1 A recusa em assinar o contrato implica na imposição das sanções previstas no art. 

191, inciso I, II, III, IV e parágrafo único do RILC. 
 

9.2.2 Caso ambas as partes não assinarem o contrato no mesmo ato, caberá a 
CONTRATADA assinar o instrumento de contrato por primeiro e devolver para 
assinatura da Contratante. 

 
9.2.3 A data da assinatura do contrato lançada no instrumento, será a do dia que o 

Contratante promover sua assinatura. 
 

9.2.4 O prazo de vigência do contrato será contado a partir do dia útil imediatamente 
posterior a assinatura do Contrato pela CODIUB. 

 
9.2.5 O prazo de vigência corresponderá ao prazo necessário para a emissão da Ordem 

de Serviço, bem como para a execução de acertos ou reparos e a respectiva 
emissão do laudo de recebimento definitivo do objeto contratado. 

 
9.2.6 O início do prazo de execução do contrato será imediato à partir da assinatura do 

contrato e sua contagem se efetivará com o recebimento da Ordem de Serviço 
pela CONTRATADA. 

 
9.2.7 A CODIUB comunicará a empresa por escrito às deficiências porventura verificadas 

nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

9.2.8 Somente será admitida prorrogação dos prazos: 
 

9.2.8.1 Quando configurar quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 145, 146 e 
147 do RILC. 
 

9.2.8.2 A prorrogação de prazo com as devidas justificativas deverá ser solicitada 60 
dias antes do vencimento do prazo de execução dos serviços, quando 
possível. 

 
9.2.8.3 No caso de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso 
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fortuito, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as 
partes com relação aos serviços contratados, não cabendo ainda a nenhuma 
das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes ao período do 
motivo. 

 
9.2.8.4 Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente 

pelas partes e devidamente comprovados no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis posteriores a ocorrência. 

 
9.2.8.5 Os motivos de força maior ou caso fortuito serão julgados posteriormente 

pela CODIUB após a constatação da veracidade de suas ocorrências. 
 

9.2.8.6 Em caso de aceitação dos motivos de força maior ou caso fortuito pela 
CODIUB haverá negociação entre as partes para a prorrogação do prazo, a 
ser formalizado em instrumento próprio. 

 
CAPÍTULO X - DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
10.1 A licitante vencedora do certame deverá comparecer à sede da CODIUB para assinar o 

competente Termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da data de convocação. 
 

10.2 O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver motivo 
relevante, devidamente justificado e às suas expensas. 

 
10.2.1 O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no 

prazo fixado implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando ainda, o 
adjudicatário às sanções legais, conforme previsto no art. 192, I, do RILC. 
 

10.3 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração da CODIUB. 
 

10.4 Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, 
é facultado a esta Administração convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições. 
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10.5 Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
 

10.6 A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada conforme solicitação, de acordo 
com a programação da CODIUB. 
 

 
10.7 A contratação da licitante vencedora deverá ser de pessoa jurídica, que explore ramo de 

atividade compatível com o objeto, localizada em perímetro urbano de Uberaba (MG), 
inclusive com o fornecimento do produto licitado ocorrer à noite, nos finais de semana 
e feriados. 

 
CAPÍTULO XI - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
11.1 Executar o serviço contratado em conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e com rigores previsíveis em normas de regência e legislação 
técnica vigente. 
 

11.2 Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 

11.3 Além das obrigações dispostas neste Termo de Referência e no Edital, a licitante ficará 
obrigada e responsável pelo que se segue: 

 
11.3.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal 

por quaisquer prejuízos pessoais ou materiais causados à CONTRATANTE, ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da 
presente licitação. 
 

11.3.2 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais oriundos do objeto deste Edital. 

 
11.4 Antes de apresentar sua proposta a licitante deverá analisar e consultar as 

especificações, executando todos os levantamentos de modo a não incorrer em 
omissões que jamais poderão ser alegadas a prestação do serviço em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega. 
 

11.5 Caberá a licitante contratada consultar com antecedência os seus funcionários quanto 
aos prazos de entrega do objeto especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de 
atraso da entrega devido ao não cumprimento por parte de sua equipe. 
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11.5.1 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, fiscalizações, verificação e controle a serem adotados pela 
CONTRATANTE; 

11.5.2 A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 
objeto contratado e as suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

 
11.6 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

 
11.6.1 É expressamente proibida a contratação de funcionário pertencente ao quadro de 

pessoal dos contratantes durante a vigência do contrato; 
 

11.6.2 A Licitante vencedora deverá manter as mesmas condições habilitárias, em 
especial, no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e 
municipais, durante toda a execução do objeto, as quais são de natureza sine qua 
non para a emissão de pagamento e aditivos de qualquer natureza; 
 

11.6.3 Obriga-se a licitante vencedora a executar diretamente o contrato sem 
transferência de responsabilidade ou subcontratação não autorizadas pela 
CONTRATANTE; 

 
11.6.4 Manter absoluto sigilo sobre os documentos e dados que tiver acesso, em 

decorrência da execução do contrato. 
 

11.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, instalação, impostos, taxas, encargos, 
royalties, seguros, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a 
CODIUB. 
 

11.8 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta 
contratação. 

 
11.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução dos serviços. 
 

11.10 Cumprir fielmente, os compromissos, de forma que o serviço seja realizado com esmero 
e perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados ao 
com o a execução dos trabalhos. 
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11.11 Ser responsável pelos danos causados diretamente a administração ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não incluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento por parte do município. 

 
11.12 Sujeitar-se as disposições do código de proteção do consumidor instituído pela lei nº 

8.078 de 11 de setembro de 1990. 
 

CAPÍTULO XII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

12.1 Além das obrigações dispostas neste Termo de Referência e no Edital, a contratante 
ficará obrigada e responsável pelo o que se segue: 
 

12.1.1 Prestar informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pelos 
funcionários da licitante vencedora; 
 

12.1.2 Exercer a fiscalização, coordenação e orientação por meio do gestor e fiscal do 
contrato; 

 
12.1.3 Comunicar oficialmente à licitante vencedora quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave; 
 

12.1.4 Envidar esforços a tempo para o fornecimento das informações, dados e 
documentos, da contratante e dos beneficiários, solicitados pela Licitante 
vencedora; 

 
12.1.5 Facilitar a comunicação entre a Licitante vencedora e os Beneficiários no que tange 

as regras de utilização do contrato; 
 
12.2 Cabe à CONTRATANTE, a seu critério e através da área requisitante, exercer ampla, 

irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado. Esta fiscalização 
verificará a correta execução do contrato, podendo rejeitá-los, quando estes não 
atenderem ao especificado. 

 
12.2.1 A CONTRATANTE também ficará autorizada à preventivamente, promover a 

retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, 
quando se fizer necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do 
contrato relativos ao não pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais 
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relativas à encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes 
da execução do contrato. 

 
12.3 Rejeitar o serviço que não atenda aos requisitos constantes das especificações 

constantes neste Termo de Referência; 
 

12.4 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato; 
 

12.5 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
executar o serviço dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

 
12.6 Encaminhar a Ordem de Serviço para a contratada; 

 
12.7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas no Edital de 
licitação.  

 
CAPÍTULO XIII - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 
13.1 O contrato será acompanhado, coordenado e fiscalizado pelo gestor e fiscal, que são os 

agentes designados pela CONTRATANTE e terão as seguintes atribuições: 
 

13.1.1 O gestor do contrato será competente para exercer as seguintes funções:  
 

a) Acompanhar o procedimento licitatório; 
b) Dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis 

irregularidades na execução do contrato; 
c) Controlar o prazo de vigência do contrato; 
d) Comunicar à autoridade competente as irregularidades, quando couber.  

 
13.1.2 O fiscal do contrato será competente para exercer as seguintes funções: 

 
a) Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro no processo 

todas as ocorrências relacionadas à sua execução do contrato; 
b) Esclarecer dúvidas que estiverem sob a sua alçada; 
c) Verificar se o objeto contratado está acontecendo conforme o pactuado; 
d) Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais, cumprimento das leis 

consumeristas e demais leis pertinentes ao contrato, comunicando 
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formalmente ao gestor do contrato as irregularidades. 
 

13.2 A contratante deverá manter atualizados os nomes dos responsáveis do gestor e do 
fiscal do Contrato. 
 

13.3 A atualização da alteração da designação dos agentes fiscal e gestor do contrato será 
realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 
impedimento, rescisão do contrato de trabalho ou exoneração dos agentes de serviços 
públicos designados. 

 
13.4 A responsabilidade dos agentes designados pela contratante perdurará até o fim do 

contrato. 
 

13.5 A CONTRATANTE, por meio do gestor e fiscal do contrato, a qualquer tempo, terá acesso 
à inspeção do objeto e documentos, verificando as condições de atendimento do 
contrato. 

 
13.6 A CONTRATANTE prestará informações/esclarecimentos atinentes ao objeto e 

proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 
obrigações dentro do prazo e das condições estabelecidas em contrato. 

 
13.7 A CONTRATANTE, por meio do gestor e fiscal do contrato, a qualquer tempo, terá acesso 

à inspeção do objeto e documentos, verificando as condições de atendimento do 
contrato. 
 

13.8 A CONTRATANTE prestará informações/esclarecimentos atinentes ao objeto e 
proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 
obrigações dentro do prazo e das condições estabelecidas em contrato. 
 

CAPÍTULO XIV - PAGAMENTO 
 

14.1 O pagamento das mensalidades, ocorrerá mediante a assinatura do contrato, 
decorrido o processo de implantação, em até 07 (sete) dias uteis, sucessivamente. 

 
14.2 Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, 

o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 
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14.2.1 Deverão estar incluídas no preço do objeto todas as despesas, sem quaisquer ônus 
para a Administração. 
 

14.3 A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-
mail licitacao@codiub.com.br. 

 
14.4 Na hipótese de atraso no pagamento, motivado por responsabilidade da CODIUB, esta 

responderá às seguintes sanções: 
 

14.4.1 Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia sobre o valor pago em atraso, 
incidentes a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação, 
limitada a 2% (dois por cento). 
 

14.4.2 Juros moratórios calculados com base na Taxa de Juros de Longo Prazo-TJLP, pró--
rata-die, incidentes a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da 
obrigação até o efetivo adimplemento desta. 

 
14.4.3 Correção monetária calculada com base no Índice Preços ao Consumidor Amplo 

IPCA, pró-rata-die, incidente a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento 
da obrigação até o efetivo adimplemento desta.  

 
CAPÍTULO XV - SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1 A Subcontratação não será permitida.  
 

CAPÍTULO XVI – DAS PENALIDADES E SANSÕES 
 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 13.303/16 a licitante/adjudicatária 
que: 

16.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

16.1.2 Apresentar documentação falsa; 
 

16.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

16.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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16.1.5 Não mantiver a proposta; 
 

16.1.6 Cometer fraude fiscal; 
 

16.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 
 

16.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
 

16.3 Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com o RILC ou com as 
regras deste Edital, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal. 
 

16.4 Na hipótese de descumprimento das normas deste Edital ou de inadimplemento total 
ou parcial das obrigações da CONTRATADA, garantido o contraditório e ampla defesa 
anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às penalidades previstas no RILC 
e na Lei 13.303/2016, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, 
compreendendo as seguintes sanções:  

 
16.4.1 ADVERTÊNCIA – a sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, 

ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CONTRATANTE, suas 
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 

 
I. A aplicação da sanção de advertência importa na comunicação da advertência à 

CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao Cadastro Corporativo da 
CONTRATANTE, independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada ou não; 
 

II. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de 
penalidade de suspensão. 

 
16.4.2 MULTA – poderá ser aplicada na seguinte forma: 

 
I Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, 

poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor 
máximo estabelecido para a licitação em questão; 

 



 

Página 27 de 79 

 

II Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado da 
Licitante e concessão pela CONTRATANTE, poderá ser aplicada multa 
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a 
licitação em questão; 

 
III Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, poderá ser aplicada multa correspondente 
a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em 
questão; 

 
IV No caso de atraso na entrega da garantia contratual quando houver previsão, 

após 10 (dez) dias úteis contados da celebração do contrato, incidirá multa 
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 
V No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 20% (vinte por cento), 

sobre o valor da parcela não executada; 
 
VI No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 30% (trinta por cento), 

sobre o valor total do contrato; 
 
VII Nos demais casos de atraso, incidirá multa na razão de 10% (dez por cento), 

sobre o valor da parcela executada em atraso. 
 

a) Correspondem os seguintes valores de multa: 
 
I. 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato, por dia, que 

ultrapassar o prazo previsto para execução do contrato, até o 15º (décimo 
quinto) dia de atraso; 

 
II. Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações 

técnicas ou de quaisquer disposições deste Edital, bem como, atraso superior a 
15 (quinze) dias, a empresa vencedora ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do objeto; 

 
III. As multas, uma vez aplicadas e para efeito de cobrança, caso seja superior ao 

valor da garantia prestada, quando houver previsão, além da perda desta, 
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responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos ou cobradas judicialmente; 

 
IV. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais 

cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de 
licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) 
anos. 

 
16.4.3 As sanções de advertência e suspensão poderão ser aplicadas juntamente com a 

sanção de multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
16.4.4 MULTA COMPENSATÓRIA; 

 
I.  As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos 

resultantes. 
 

16.4.5 SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A CONTRATANTE, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS. 

 
16.4.5.1 Caberá a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de 

causar, ou que tenha causado danos à CONTRATANTE, suas instalações, 
pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros; 
 

16.4.5.2 São condutas passíveis de punição de suspensão, aquelas nas quais cause 
danos direto e/ou indiretos à CONTRATANTE, dentre outras: Conforme a 
extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá 
ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 
a 24 meses); 

 
16.4.5.3 A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período 

de até 02 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, 
implicará no agravamento da sanção a ser aplicada; 

 
16.4.5.4 O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a partir da 

sua publicação no Diário Oficial do Município; 
 

16.4.5.5 A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 
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impedimento de contratar importa, durante sua vigência, na suspensão 
de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição 
cadastral; 

 
16.4.5.6 Caso a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar for aplicada no curso da vigência de um outro 
contrato, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, rescindir o outro contrato mediante 
comunicação escrita previamente enviada a CONTRATADA, ou mantê-lo 
vigente; 

 
16.4.5.7 A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos 
será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 
da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

 
16.4.5.8 A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não 

impede a CONTRATANTE de a bem do interesse público, rescindir o 
Contrato de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o 
recurso administrativo não terão efeito suspensivo; 

 
16.4.5.9 Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE) na data de sua 
liquidação; 

 
16.4.5.10 Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas 

neste Edital poderão ser aplicadas pela metade caso a CONTRATADA 
demonstre que promoveu atos que reduziram efetivamente os danos 
resultantes de sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa recíproca; 

 
16.4.5.11 Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser 

reduzidas em até 2/3 (dois terços); 
 

16.4.5.12 A demonstração dos fatos que ensejam a penalidade, bem como da 
redução a que se referem os itens acima 10.25.5.10 e 10.25.5.11, serão 
efetuadas em procedimento próprio e posteriormente submetidas à 
análise do Procurador, para recomendação das providências legais 
cabíveis; 
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16.4.5.13 A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período 
de até 02 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, 
implicará no agravamento da sanção a ser aplicada. 

 
a) Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a CONTRATANTE às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos celebrados: 

 
I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude 

de atos ilícitos praticados; 
 

IV. Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
 

V. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
 

VI. Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
 

VII. Ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 
 

VIII. Ter criado, de modo fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação ou celebrar contrato administrativo; 
 

IX. Ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulenta, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 
 

X. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 
 

XI. Ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
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agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 
 

16.5 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

 
CAPÍTULO XVII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
17.1 Obrigam-se, tanto os empregados da CONTRATANTE a quanto toda as licitantes 

participantes do processo de licitação, dentre outros princípios, aos postulados da 
legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
 

17.2 As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e à aquisição proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade 
das informações e documentações apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas 
na legislação brasileira. 

 
17.3 As práticas passíveis de rescisão podem ser definidas, dentre outras, como: 

 
a) Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da Companhia no 
processo licitatório ou na execução do contrato; 
 

b) Fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
licitatório ou de execução do contrato; 
 

c) Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem conhecimento de representantes da Companhia, visando estabelecer preço 
sem níveis artificiais e não competitivos; 
 

d) Coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou 
jurídicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
 

e) Obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas. 
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17.3.1 As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização 

administrativa e judicial da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade 
individual dos dirigentes / gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do 
ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846/13. 

 
CAPÍTULO XVIII - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
18.1 O contrato objeto da presente licitação poderá ser alterado qualitativamente e 

quantitativamente, por acordo das partes e mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar. 
 

18.2 A alteração qualitativa do objeto poderá ocorrer quando houver modificação do projeto 
ou das especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da CODIUB. 

 
18.3 Nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei nº 13.303/16, a alteração quantitativa poderá 

ocorrer, nas mesmas condições contratuais, quando for necessário acréscimos ou 
supressões do objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
18.4 Na hipótese de alterações contratuais para fins de fixação de preços dos insumos e 

serviços a serem acrescidos no contrato, deverá ser mantido o mesmo percentual de 
desconto oferecido pelo contratado na licitação ou no processo de contratação direta. 

 
18.5 Se no contrato não foram contemplados preços unitários para obras, serviços ou bens, 

estes serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1°, do art. 81, da Lei nº 13.303/2016. 

 
18.6 O contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do ajuste, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da sua, 
ou ainda, na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 
18.7 Ressalvados os tributos sobre a renda ou lucro, quaisquer outros tributos ou encargos 
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legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão no reequilíbrio deste para mais ou para 
menos, conforme o caso.  

 
CAPÍTULO XIX – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 
19.1 Os preços do objeto do presente instrumento, não poderão ser reajustados, tendo 

vista proposta fornecida como valor global do objeto a ser contratado. 
 

CAPÍTULO XX - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
20.1 Nos termos do Decreto Municipal de Uberaba/MG, nº. 1.603 de 2021, fica vedado à 
licitante/contratada a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de 
serviços na CODIUB, de cônjuge, companheiro ou de parente em linha reta ou colateral, por 
consangüinidade ou afinidade, até terceiro grau de servidor, empregado público, ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança, do quadro de pessoal da Contratante. 

 
CAPÍTULO XXI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
21.1 Da sessão pública do certame divulgar-se-á Ata que deverá ser assinada pelos 

participantes. 
 

 
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Presidente da CPL. 

 
21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília/DF. 
 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Presidente da CPL poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.6 Fica ressalvado à CODIUB, por despacho do Diretor Executivo e Diretora Presidente, do 

qual se dará plena ciência às licitantes, revogar ou anular a presente licitação, desde que 
observadas as disposições legais pertinentes (Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 
Federal). 
 

21.7 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  

http://www.codiub.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos informações sobre 
esta licitação no endereço na sede da CODIUB, na Av. Dom Luiz Maria de Santana, nº 
146, bairro Santa Marta, cidade de Uberaba/MG, cujo horário de atendimento é das 
08h00min às 11h00min e das 12h00min às 17h00min, telefone (34) 3319-6900, (34) 
3319-6914 ou através do e-mail: licitacao@codiub.com.br.  
 

21.12 Integram o presente Edital: 
 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR; 
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO; 
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ANEXO V MINUTA DE CONTRATO. 
 
21.13 A apresentação da proposta na licitação fará prova de que a empresa licitante: 

 
21.13.1 Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, que os 

comparou entre si e obteve expressamente da CONTRATANTE as informações 
necessárias, antes de apresentá-la; 
 

21.13.2 Conhece e concorda com todas as especificações e condições do Edital; 
 

21.13.3 Considerou que o Edital e/ou anexos desta licitação permitiram a elaboração de 
uma proposta totalmente satisfatória; 

 
21.13.4 Atende as condições de participação, não se enquadrando nas hipóteses de 

impedimento previstas no Edital. 
 
21.14 Fica também estabelecido que as especificações, os anexos e a documentação da 

licitação são complementares entre si. 
 
21.15 A CONTRATANTE poderá introduzir aditamentos, apostilamentos, modificações ou 

revisões nos presentes documentos de licitação a qualquer tempo. Qualquer 
modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
21.16 A CONTRATANTE poderá, até a data da celebração do Contrato, desclassificar por 

despacho fundamentado a vencedora da licitação, se houver qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento da Licitação que desabone sua 
idoneidade, capacidade técnica, administrativa e financeira, sem que caiba à vencedora 
nenhuma indenização ou ressarcimento, independentemente de outras sanções legais 
decorrentes da adesão a este Edital. 

 
21.17 É facultado à CONTRATANTE, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da mesma, 

promover diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou complementar a instrução do 
procedimento licitatório. 

 
21.18 A Presidente da CPL tem autonomia para resolver todos os casos omissos, interpretar e 

dirimir dúvidas que porventura possam surgir, bem como aceitar ou não qualquer 
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interpelação. 
 

21.19 A Presidente da CPL, durante a análise de documentos e propostas, poderá solicitar de 
qualquer licitante, informações sobre a documentação exigida, fixando o prazo que 
julgar necessário para o atendimento, não sendo, porém, permitida a complementação 
de documentos. 

 
21.20 A administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar. 
 

CAPÍTULO XXII – DO FORO 
 
22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Uberaba do Estado de Minas Gerais, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, como o competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

 
Uberaba/MG, 03 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 

Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB 
Keila Cristina Rocha Fialho dos Santos  

Diretora Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de serviços de Implantação, treinamento, e o fornecimento 
de licença de um Sistema de Gestão Empresarial - ERP (Enterprise Resource Planning), para 
atendimento as necessidades da  Companhia de Desenvolvimento de Informática de 
Uberaba - Codiub. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A CODIUB é uma empresa de economia mista, amparada pela Lei 6.404/1976 (alterada 
pela Lei 11.638/2007 e a Lei 11.941/2009), sendo o seu principal acionista a Prefeitura 
Municipal de Uberaba, que tem como princípio zelar pela supremacia em seu processo de 
gestão eficiente, visando a confiabilidade nas informações, otimização e modernização dos 
processos, que proporcionam uma tomada de decisão segura, e através desta necessidade, a 
Companhia, vem a público prospectar uma nova solução no mercado visando à substituição 
da Solução utilizada atualmente, através da uma nova admissão de (LICENÇA), 
especificamente destinada para um SOFTWARE DE GESTÃO EMPRESARIAL – ERP, que 
centralize as principais operações e informações da empresa, possibilitando aos gestores 
tomar decisões com base em informações estratégicas. 

 
3. DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de 
licença de sistemas integrados de gestão, nas áreas Financeira, Orçamento, Contabilidade, 
Suprimentos, Patrimonial e Contratos, bem como os serviços técnicos de implantação dos 
sistemas, com conversão de dados, e, customização dos mesmos, quando necessário, incluí 
também, treinamento de usuários, suporte técnico, direcionado para a solução integrada de 
gestão empresarial – ERP, incluindo licença de software ERP, softwares adicionais, serviços de 
implantação, instalação, análise e adequação de processos, gestão da mudança organizacional, 
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parametrização, customização (adequação do sistema aos processos operacionais do 
CONTRATANTE, migração de dados, testes, implantação em produção, operação inicial 
assistida, treinamento, suporte técnico e manutenção do software ERP, conforme detalhado 
neste edital.  

O presente Edital, constituí a necessidade de captar para a CODIUB, empresas que 
apresentem soluções integradas de Software de Gestão Empresarial – SOLUÇÃO ERP 
(Enterprise Resource Planning), com o seguinte escopo:  

 
3.1 Software adicionais integrantes da solução, assim entendidos como todos os outros 
softwares que não fazem parte da SOLUÇÃO ERP, mas que serão utilizados na implementação 
e operacionalização da solução - softwares adicionais; 
 
3.2 Serviços de instalação, análise e adequação de processos, planejamento, parametrização, 
customização, integração com o legado, migração de dados, testes, implantação em produção, 
homologação, planos de contingência, operação inicial assistida - Implantação;  
 
3.3 Serviços de Consultoria - Consultoria;  
 
3.4 Serviços de Treinamento - Treinamento;  
 
3.5 Serviços de suporte técnico e atualização do software ERP – Suporte Técnico de 
Manutenção. 

 

4. REFERÊNCIA TÉCNICA – DESCRIÇÃO MÍNIMA DO ERP: 

Os módulos devem atender as Boas Práticas de gestão empresarial, bem como as 
legislações complementares legais, sobre a particularidade no que tange emissão de Notas 
Fiscais Eletrônicas, e apuração de verbas assessórias, gestão estratégica de informação, 
rotinas operacionais para a área de SERVIÇOS, conforme CNAE da CONTRATANTE, devendo 
oferecer como estruturas mínimas:  

 

4.1 Gestão da Contabilidade: Processos de lançamentos contábeis, apuração do resultado 
contábil e relatórios gerenciais, contabilização na origem, eliminando retrabalho e 
possibilitando rastrear todo o caminho do lançamento contábil, e que atenda as regras da RFB, 
BACEN e demais órgãos, desde a criação do plano de contas referencial e a definição do 
Número Único do Lançamento Contábil para atender o SPED ECD e ECF além de gerar as 
informações para o SPED Contábil e Fiscal, e atender os seguintes requisitos: 
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 Geração automatizada da ECD; 
 Elaborar os Documentos de publicações N° 02 (Balancete e Balanço Patrimonial) e N° 08 

(Demonstração do Resultado); 
 Geração das demonstrações consolidadas do Bloco K;  
 Encerramento, conforme tributação (Trimestral, Semestral e com lançamentos de 

zeramento das contas de resultados gerados automaticamente, além da possibilidade de 
efetuar a destinação do resultado;  

 Elaboração das Demonstrações Contábeis: DRE, BALANÇO, DMPL e DLPA Anual, e também 
das Demonstrações Contábeis Personalizadas; 

 Integração contábil com qualquer ERP do mercado através do webservice, Planilha Excel 
e arquivo texto; 

 Reabertura de período com reversão automática dos lançamentos de encerramento; 
 Relatórios gerenciais para apuração do valor orçado e realizado; 
 Relatórios, Balancetes e razões por conta COSIF; 
 Integração de informação para o TCE; 
 Relatórios de Curto e Longo prazo;               
 Importação e exportação plano o de contas / Plano referencial; 
 Relatório 4016: Balanço Patrimonial Analítico (Semestral) / COSIF; 
 Relatório 4010: Balancete Patrimonial Analítico (Mensal ou Trimestral);  
 Dashboards gerenciais mensais e trimestrais; 

 

4.2 Gestão Fiscal e Tributária: Tratam os aspectos fiscais e tributários, tais como apuração de 
impostos, inclusive do LALUR, PIS e COFINS, DIRF de fornecedores, e também para a emissão 
de NFe DE SERVIÇO que contemple guias dos tributos ICMS, IRRF, ISS PRÓPRIO E RETIDO, 
PIS/COFINS/CSLL e INSS RETIDO, na retenção e apuração;  

 

4.3 Gestão de Patrimônio: Gestão patrimonial dos ativos em serviço, cálculo da depreciação, 
transferências e baixas, com integração de lançamentos contábeis, conforme Resolução 
Normativa, e que atenda os seguintes critérios: 

 Inventário Automatizado; 
 Controle completo de BENS; 
 Rateio de Custos; 
 Controle de transferência e de Créditos; 
 Gestão descentralizada patrimonial; 
 Múltiplos controles físicos e gerenciais para bens de todas as naturezas; 
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 Controle de contratos em andamento; 
 Controle dos créditos de ICMS (CIAP) e geração do bloco G da EFD 
 Controle dos créditos de PIS/COFINS e geração do bloco F da EFDC 
 Controle societário do IFRS; 
 Projeção de Cálculos; 
 Controles para diferentes tipos de depreciação, vidas úteis, valores e séries monetárias; 
 Bloqueio de movimentação pela situação do bem; 
 Tratamento para movimentação retroativa; 
 Movimentações individuais ou em grupo, totais ou parciais; 
 Integração com outros sistemas, além do controle de acessos e permissões; 
 Captar o registro do patrimônio por leitura do código de barra e ou QRCOD, afim de 

atualização de imobilizado; 
 

4.4 Gestão de Suprimentos: Este módulo deverá contemplar, o processo de COMPRAS, 
RECEBIMENTO e ESTOQUE, tratam os seguintes aspectos: 

 Planeja, registra e acompanha os processos de compras na organização 
 Prioriza as ações do planejador de compras, centralizando requisições e pedidos por 

empresa/estabelecimento, para obter melhores condições (preço/prazo) de compra 
 Comunica o pedido ao fornecedor, seja via documento impresso, e-mail ou EDI; 
 Prevê a entrega programada de requisições/pedidos de compra, com atendimento parcial, 

permitindo reprogramar os saldos; 
 Mantém informações por comprador/grupo de compra; 
 Disponibiliza consultas aos pedidos de compras; 
 Avalia fornecedores por item fornecido, através de critérios configuráveis pelo usuário; 
 Registra, controla e informa sobre os documentos de entrada de mercadorias e serviços; 
 Confere e verifica as divergências entre a nota fiscal e o pedido de compra, de acordo com 

critérios definidos pelo usuário, e gerando score para pode modificar a pontuação do 
fornecedor; 

 Integra as informações dos dados da nota fiscal com os Livros Fiscais e Contabilidade 
Orçamentária; 

 Disponibiliza o controle de qualidade no recebimento, incluindo skip lot; 
 Trata unidades de medida diferenciadas para compra e armazenagem eficaz; 
 O Software deverá ser integrado com a Sefaz, oportunizando a verificação da NF-e, bem 

coo faz o manifesto eletrônico, e também para validação das regras tributárias, permitindo 
o arquivamento do XML; 

 Realiza o saneamento dos cadastros básicos dos documentos fiscais eletrônicos, para 
empresas de SERVIÇOS; 
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 Registra a movimentação e controla os saldos dos itens do almoxarifado; 
 Disponibiliza a utilização de almoxarifados convencionais, dinâmicos ou orientados a 

embalagens; 
 Controla a movimentação de estoque através de FIFO e LIFO, além de todo controle de 

embalagens, quando necessário; 
 Realiza a movimentação de materiais, bem como rastreabilidade ao nível de item a item;  
 Identifica a necessidade de emissão de etiquetas automaticamente, bem como gerencia 

as  
 Informações dela; 
 Configura diversos tipos de movimentação: saídas internas, saídas por venda, entradas por 

compra, acertos, acertos por inventário, implantação de saldos, transferências, etc; 
 Trata a movimentação de itens utilizando código de barras, oferecendo relatórios e 

consultas com diversos tipos de seleção e totalizadores, como o de consumo médio, 
posição/movimentação de estoques, disponibilidade, registro de inventário; 

 

4.5 Gestão Financeira e Orçamentária:  A ferramenta deverá disponibilizar: 

 Controle da carteira de títulos a pagar, a receber e disponibilidade financeira na tesouraria 
com conciliação bancária e controle do fluxo de caixa da organização. 

 A integração com os bancos que deverá ocorrer através da conciliação bancária, 
controlando a remessa e retorno bancário; 

 Deverá disponibilizar Dashboards e indicadores de desempenho para análise da gestão  
 Administrativa e Financeira;  
 Plano Financeiro; 
 Plano de Contas Financeiras; 
 Plano de Centros de Custos; 
 O sistema deverá oferecer controle de tabelas de usuários; 
 O sistema deve realizar a atualização dos saldos em tempo real, podemos a qualquer 

momento consultar os saldos das contas financeiras e/ou centros de custos, bem como 
ser capaz de gerar uma visão gerencial a partir dos registros de agendamento de 
obrigações futuras, como previsões de encaixe ou desencaixe de valores para a empresa, 
além de disponibilizar:  

 O sistema deverá oferecer controle da carteira de títulos a pagar de fornecedores e demais 
modalidades de pagamentos de títulos de impostos e demais despesas; 

 O sistema deverá oferecer controle de Autorização de Pagamentos no módulo de Contas 
a Pagar, bem como adiantamentos para viagens, fornecedores e clientes;  

 O sistema deverá oferecer processamento e Gerenciamento de processos de pagamentos 
e geração de cobrança por CNAB junto aos Bancos;  
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 O sistema deverá proporcionar também uma visão gerencial a parir registro de 
agendamento de obrigações futuras como previsões de encaixe ou desencaixe de valores;  

 O sistema deverá oferecer controle de pagamentos de títulos de clientes a partir de 
indicadores, tais como: títulos em aberto, dias em atraso, prazo médio de recebimento, 
através de pagamentos também via conta corrente; 

 O sistema deverá oferecer liquidação de títulos por medo do encontro de contas entre 
Contas a Pagar x Contas a Pagar ou Contas a Pagar x Contas a Receber  

 O sistema deverá oferecer geração de boleto (PDF/XML DO COD. DE BARRAS) para 
cobrança registrada, bem como baixa automática com os retornos de Pagamentos e 
Cobrança via CNAB; 

 O sistema deverá oferecer controle de saldos de caixa, fundos fixos, bancos e aplicações 
permitindo a conciliação a partir do extrato bancário; 

 O sistema deverá oferecer suporte e ferramentas para uma gestão financeira mais eficaz 
com a geração de relatórios de fluxo de caixa, com o acompanhamento dos valores 
projetados, previsto e realizados; 

 O sistema deverá oferecer ferramenta para conciliação bancaria automatizada 
(importação do extrato bancário, e geração de lançamentos parametrizáveis no módulo 
de Tesouraria automaticamente) 

 O sistema deverá oferecer Integração online com a Contabilidade e Tesouraria, 
evidenciando maior integridade, entre as obrigações legais da empresa, com o fisco e os 
conselhos da contabilidade; 

 O sistema deverá oferecer Controle de Conciliação entre Módulos (Recebimento, 
Financeiro e Contabilidade: 

 O sistema deverá oferecer exportação em Excel dos relatórios financeiros 
 O sistema deverá oferecer para a CODIUB, informação em tem real com os principais 

indicadores de gestão que deverá ser apresentado em em Dashboard; 
 O sistema deverá oferecer relatório de Conciliação entre Contabilidade x Tesouraria e 

Extratos Bancários;  
 O sistema deverá oferecer relatórios analíticos e sintéticos de toda as contas financeiras, 

bem como o cruzamento de débito e crédito; 
 

4.6 Gestão de Contratos: Esta solução deverá apoiar a CODIUB na gestão de contratos, 
incluindo também a parte de compliance e gerenciamento de riscos de forma eficiente, ágil e 
personalizada, atendendo a todas as fases do contrato, oferecendo também a criação de 
modelos de contrato, registro de contrato, aditivos, reajustes, workflow aprovação, assinatura 
(também eletrônica) e arquivamento em nuvem, proporcionando uma gestão completa do 
ciclo de vida do contrato, sendo possível, realizar a medição de contrato, execução de eventos, 



 

Página 43 de 79 

 

geração de contrato via Google drive, solicitações dos clientes, de acordo com o contrato, 
reajustar contratos, cadastra alerta por e-mail, registrar contratos e aditivos, assinatura 
eletrônica, Dashboards, Timeline das etapas do contrato, relatórios, e um painel com 
visualização rápida de cada contrato, bem como oferecer os seguintes processos:   

 

 PRÉ CONTRATAÇÃO/PROPOSTA: Nesta fase, o sistema deverá possibilitar definir o objeto 
do contrato de acordo com a demanda da empresa, permitindo incluir, outros custos, 
como mão-de-obra, suprimentos, deslocamento;  

 

 CONTRATAÇÃO: Nesta fase, o sistema deverá oferecer para CODIUB, histórico da 
negociação, formalização do contrato, bem como a minuta gerada anteriormente passa a 
ser analisada pelos responsáveis, que pode resultar em alteração de cláusulas no 
documento;  

 

 PRÉ EXECUÇÃO: Nesta fase de pre-execução, deverá contemplar o tempo entre a 
assinatura do contrato até a cumprimento da atividade, incluindo a fase de planejamento 
à execução técnica e administrativa do contrato; 

 

 EXECUÇÃO: Esta é a fase, cujo o sistema deverá oferecer maior duração do contrato, pois 
é quando ocorre o andamento do acordo propriamente dito, com as entregas das 
negociações; 

 

 ENCERRAMENTO/RENOVAÇÃO: Nesta fase o sistema deverá tratar o ciclo de vigência do 
contrato, ou seja, quando expira, quando deverá ser renovado, quando será o momento 
de analisar se todas as ações previstas foram realizadas e se os registros foram 
documentados, bem como oferecer suporta para e realização de ADITIVOS CONTRATUAIS, 
de acordo com a necessidade das operações da CODIUB; 

 

5. ATENDIMENTO E SUPORTE: 
 

Como parte deste EDITAL, o suporte deverá ser também objeto de FORNECIMENTO, afim de 
estabelecer a correta certificação, e usabilidade do sistema, desde que amparado pela 
empresa CONTRATADA, devendo oferecer no mínimo, as seguintes diretrizes:  
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5.1 A CONTRATADA deverá prover suporte técnico e manutenção de versão pelo período do 
contrato, contados a partir da data de assinatura do instrumento; 

 

5.2 A CONTRATADA sempre deverá disponibilizar a versão de software mais atual para os 
módulos da solução adquirida; 

 

5.3 Caso sejam detectadas falhas e irregularidades (bugs) na operacionalização dos módulos 
de software que compõe a Solução, a CONTRATADA deverá fazer a correção destes e, em caso 
de inoperância, fornece uma nova versão; 

 

5.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar um e-mail e um número de telefone para 
atendimento e abertura dos chamados por parte da CONTRATANTE. Deverá ser informado o 
número de protocolo que confirme o registro do chamado; 

 

5.5 O atendimento deverá ser em português Brasil e em horário comercial de Brasília; 

 

5.6 Os chamados por parada parcial dos módulos do software deverão ser resolvidos em até 
08 (oito) horas úteis, contadas a partir do aceite do chamado por parte da CONTRATADA; 

 

5.7 Os chamados por parada total dos módulos do software deverão ser resolvidos em até 04 
(quatro) horas úteis, contadas a partir do aceite do chamado por parte da CONTRATADA; 

 

5.8 Os demais chamados deverão ser resolvidos em até 48 (quarenta e oito) horas úteis, 
contados a partir do aceite do chamado por parte da CONTRATADA. 
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5.9 Se depois de esgotado o prazo para solução definitiva nos itens anteriores, não tiver sido 
restabelecido o serviço, a empresa CONTRATADA permanece à disposição da CONTRATANTE 
até que seja normalizada a situação. 

 

5. 10 Todos os serviços deverão ser prestados em horário comercial local, de segunda a sexta 
feira, das 08h00 às 18h00, e em casos excepcionais poderão ser realizados fora do horário 
comercial. 

5.11 Caso necessário, a CONTRATADA deverá oferecer serviços técnicos especializados sob 
demanda, que deverão ser elencados através de projeto, previamente apresentado e 
aprovado pela empresa CONTRATANTE, conforme valor da hora técnica de desenvolvimento 
que deverá ser apresentado na proposta a ser enviada para este CERTAME, sendo TAMBÉM 
necessário, o envio de um cronograma da realização de serviços, que englobe um 
levantamento da necessidade, análise da necessidade, migração de dados e ou integração 
com outros softwares, quando necessário; 

 

5.12 Os serviços técnicos deverão ser prestados nas dependências da CONTRATANTE ou nas 
próprias instalações da CONTRATADA, a critério do CONTRATANTE, por profissionais com 
certificado e conhecimento avançado na solução a ser implantada na licitante e formação 
pertinente às atividades a serem executadas; 

 

5.13 A solicitação de Serviços Técnicos Especializados será acordada previamente entre as 
partes por intermédio de uma (OS) Ordem de Serviço e será realizada com um mínimo de 07 
(sete) dias corridos de antecedência, sendo de suma importância que os serviços técnicos 
deverão ser precedidos de análise e definição de escopo, incluindo os recursos necessários e 
elaborada a proposta de atendimento para aprovação por parte da CONTRATANTE. 
 

É importante, que a CONTRATADA, conheça plenamente a estrutura organizacional e 
os processos existentes na CONTRATANTE, afim de garantir uma adequada aderência ao 
sistema proposto utilizando as melhores práticas de mercado, disponibilizando inteiramente 
em sua proposta:  
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 Planejamento do projeto. 
 Instalação do aplicativo. 
 Parametrização dos módulos. 
 Apoio à CONTRATANTE para a migração de dados. O fornecedor deverá prover o 

modelo de dados do novo sistema, os treinamentos necessários e os softwares 
especializados à migração, através da construção de interfaces, preparação de 
rotinas de exportação e importação de dados, ficando sobre a responsabilidade da 
CONTRATADA, após o fornecimento dos dados que deverão ser migrados;  

 Testes da SOLUÇÃO ERP, tanto os modulares quanto do conjunto, que serão 
efetuados em parceria da CONTRATADA com a CONTRATANTE. 

 Homologação; 
 Criação de planos de contingência, backup e recovery; 
 Customizações quando necessárias, desde que estes serviços sejam referentes ao 

desenvolvimento de funcionalidades, que por ventura não são atendidas pelas 
Soluções ofertadas, mas que deverão compor a solução integrada de acordo com 
os requisitos funcionais (serviços que serão faturados à parte de acordo com o valor 
da hora técnica de desenvolvimento que deverá ser apresentado na PROPOSTA 
DE PREÇO; 
  

6. CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais componente que julgar 
necessários para a perfeita execução dos serviços. 

Os serviços de implantação da Solução serão supervisionados pela CONTRATANTE, 
através de colaboradores designado (s) para esta atividade, preliminarmente ao início, 
durante e até o término da execução; 

A CONTRATADA deverá proporcionar acesso completo, e início nos treinamentos 
necessários em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato, sendo 
que os serviços de instalação dos softwares deverão incluir: 

 

6.1 Instalação dos aplicativos e ou disponibilização em CLOUD COMPANY, contratados no 
ambiente tecnológico e operacional disponibilizado pela CONTRATADA, que estará preparado 
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conforme os requisitos de hardware e software exigidos na proposta de contratação afim de 
garantir seu pleno funcionamento; 

Entende-se por instalação, a atividade de deixar o software operacional, permitindo seu uso 
no estado original, sem, ainda, as devidas configurações e customizações; 

 

6.2 Serviços de configuração dos softwares devem incluir, configuração dos aplicativos no 
ambiente tecnológico e operacional da CONTRATADA, que está elencado neste Termo de 
Referência, podendo necessitar apenas de ajustes de parâmetros quando de sua instalação. 

 
6.3 Os serviços de Migração de Dados, do atual sistema em uso pela CONTRATANTE, sendo 
que a migração de dados do atual sistema para o novo sistema, deverá a licitante fornecerá o 
suporte técnico e as informações referentes às bases de dados a serem migradas, o ambiente 
de banco de dados, e arquivos que foram necessários; 

 

6.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais qualificados para a realização das 
configurações descritas neste Termo de Referência. 

6.5 Todos os serviços deverão ser prestados em horário comercial local, de segunda a sexta 
feira, das 08h00 às 18h00 e deverão ser acompanhados por técnicos da CONTRATANTE com 
o objetivo de absorção de conhecimento; 

 

6.6 A CONTRATADA deverá, durante o período de capacitação e implantação do sistema, 
realizar transferência das técnicas e métodos utilizados na execução de suas atividades, à 
equipe técnica da CONTRATANTE, proporcionando-lhe a habilidade para configurar e 
administrar a Solução proposta; 

 

6.7 A empresa CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Treinamento, conforme abaixo, 
destinado à capacitação dos usuários e técnicos operacionais indicados pela CONTRATANTE 
para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos módulos da solução; 
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a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 
b) Públicos alvo; 
c) Conteúdos programáticos; 
d) Cargas horárias de cada módulo do treinamento; 
e) Certificado de Participação aos funcionários que tiverem comparecido a mais de 70% 

(setenta por cento) das atividades de cada curso. 
f) Toda infraestrutura necessária para realização do treinamento, que deverão ocorrer on-

line, e se necessário presencialmente desde que planejado previamente; 
g) O treinamento será ministrado nas instalações da CONTRATANTE utilizando-se dos 

equipamentos desta, cujo será necessário à CONTRATADA instalar a Solução no ambiente 
de Treinamento;  

h) Caberá à CONTRATANTE providenciar as instalações físicas e os equipamentos necessários 
para a realização dos treinamentos. 
 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. O valor proposto deverá contemplar o preço GLOBAL das SOLUÇÕES REFERENCIADAS 
NO ITEM 4, e informar, também o valor das licenças, bem como as adicionais que poderão 
serem pleiteadas no decorrer do prazo estipulado no ITEM 12, e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da contratação. 

7.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo a prestação dos serviços 
ocorrerem sem ônus adicional à CODIUB. 

7.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da CONTRATADA, das 
condições estabelecidas, que serão firmadas via CONTRATO. 

 

8. DA CONFIDENCIALIDADE 
 

8.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, zelar pela preservação do sigilo e pelo uso 
restrito à execução deste Termo de Referência, tudo em conformidade com o que dispõe a lei 
de dados e sigilos, bem como a nova LGPD  13.719/2018. 
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8.2. A Empresa CONTRATADA deverá respeitar e assegurar o sigilo relativamente às 
informações obtidas durante a execução dos serviços, não as divulgando, sob nenhuma 
circunstância, sem autorização expressa da CODIUB, salvo quando houver obrigação legal de 
fazê-lo. 

 

8.3. A Empresa CONTRATADA somente poderá divulgar a terceiros, informações sobre a 
CODIUB ou sobre o trabalho por ela realizado, caso seja autorizado, por escrito, pela 
autoridade competente da CODIUB, com poderes para tanto, que contenha de forma clara e 
objetiva os limites das informações a serem fornecidas, sob pena de infringir o sigilo 
profissional. 

 

8.4. É vedada a retirada de quaisquer documentos das dependências da CODIUB, mesmo 
mediante cópia, a fim de resguardar não apenas os interesses da CODIUB, como também aos 
eventuais sigilos empresariais e privados (fiscal, patrimonial, pessoal, de correspondência, 
bancário, etc). 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
 

9.1. Não será admitida a subcontratação e/ou sub-rogação do objeto licitatório. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CODIUB 
 

10.1. São obrigações da CODIUB: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as exigências deste termo de referência e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
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mês e ano, bem como o nome dos empregados da CONTRATADA eventualmente envolvidos, 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e   
condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, 
fornecida pela CONTRATADA; 

 

f) Permitir à CONTRATADA, na pessoa de seus credenciados, o livre acesso às suas 
dependências, visando à perfeita execução dos serviços; 

 

g) Fornecer os documentos, informações e dados necessários para a boa execução dos 
serviços, garantindo o acesso da CONTRATADA, às informações consideradas pertinentes e 
assegurando o auxílio e colaboração dos funcionários da CODIUB; 

 

h) A CODIUB se responsabiliza por todas as transações registradas e refletidas nas 
demonstrações contábeis, bem como pela integridade destas. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

São obrigações da CONTRATADA: 
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a) A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeição dos 
serviços por ela executados, de acordo com a sua proposta e com integral observância deste 
Termo de Referência, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos mesmos; 

 

b) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a equipe técnica necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, necessários para a qualidade dos serviços 
especificados neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a CODIUB autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

d) A CODIUB poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento, pela 
CONTRATADA, das obrigações legais por esta assumidas, nos termos deste Termo de 
Referência, sob pena de retenção de qualquer pagamento; 

 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, de competência da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios das esferas, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à CODIUB; 

 

f) Relatar à CODIUB toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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h) A CONTRATADA, se convidada, deverá estar presente na reunião conjunta do 
Conselho Fiscal e Conselho de Administração, caso necessário; 

 

i) Cumprir as exigências éticas relevantes, inclusive as pertinentes à independência nos 
trabalhos da automação oferecidos através do SISTEMA DE GESTÃO EMPRESARIAL;  

 

j) Apresentar, relativamente aos profissionais envolvidos na execução contratual, uma 
via assinada do TERMO DE CONFIDENCIALIDADE; 

K) No valor proposto deverão estar incluídas todas as despesas com mão de obra, 
tributos, emolumentos e quaisquer encargos diretos ou indiretos, ou seja, todos os 
componentes de custo dos serviços necessários à execução do objeto deste ajuste e custos 
com estadia, alimentação e transporte, caso haja; 

 

l) Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação dos serviços, 
ficando este à disposição da CODIUB para dirimir dúvidas e pendências relacionadas à perfeita 
execução do objeto deste Termo de Referência;  

 

n) Manter o sigilo na prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência na 
forma estabelecida neste Termo de Referência; 

 

o) Responsabilizar-se pelo ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados e preposto, bem como 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas, relacionadas ao cumprimento dos serviços a serem prestados. 

 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

12.1 A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura. 
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13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. O início do pagamento das mensalidades, ocorrerá mediante a assinatura do contrato, 
decorrido o processo de implantação, em até 07 (SETE) dias uteis, sucessivamente.  

 

13.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta, não 
se admitindo nota fiscal/fatura emitida com outro CNPJ. 

13.3. Após recebimento da Nota Fiscal/Fatura, o Fiscal terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis 
para providenciar o atesto, ou, no mesmo prazo, devolvê-la, motivadamente, para correção. 

 

13.4. No caso de nota fiscal/fatura emitida com erro, esta será devolvida à CONTRATADA, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data de sua reapresentação. 

 

13.5.  Ocorrendo atraso de pagamento, pela CODIUB, o valor será corrigido 
monetariamente, pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE. 

 

13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de expediente 
na CODIUB. 

 

13.7. Todos e quaisquer tributos, encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive 
parafiscais, de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 
incidam sobre a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, serão de 
responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CODIUB, devendo ser 
deduzidos os valores correspondentes às retenções legais. 
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13.8. Caso a CONTRATADA seja autuada, notificada ou intimada em virtude do não pagamento 
na época própria de quaisquer tributos devidos em decorrência dos serviços, a CODIUB poderá 
aplicar sanções contratuais e/ou rescindir o contrato. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

14.1. O acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto, que serão exercidos por um 
representante da CODIUB, especialmente designado. 

 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
serão encaminhadas à autoridade competente da CODIUB;  

 

14.3. A fiscalização do objeto contratado será exercida pela CODIUB, por intermédio 
de empregado formalmente designado pela autoridade competente, cujas atribuições serão, 
dentre outras: 

 

a) Tomar todas as providências necessárias ao bom desempenho da Prestação dos 
Serviços, objeto deste Termo de Referência; 

b) Registrar e documentar a execução contratual, obtendo junto a CONTRATADA os 
registros, controles e informações de sua responsabilidade; 

c) Fiscalizar a execução contratual, podendo efetuar diligências, requerer informações 
à CONTRATADA e lhe dirigir determinados questionamentos, acerca do cumprimento do 
objeto deste Termo de Referência;  

d) Informar às instâncias superiores da CODIUB tudo que extrapole às suas 
competências como fiscal; 
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e) Atestar a corretar prestação dos serviços realizados; 

f) E seguir as demais atribuições constantes no Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CODIUB – RILC, 

14.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 
mais representantes da CODIUB, especialmente designados, na forma do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODIUB – RILC. 

14.5 O representante da CODIUB deverá ter a experiência e qualificação necessárias 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

14.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Contrato e documentos que o integram, em especial este 
Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA. 

 

14.7. A conformidade da implantação dos módulos deverá ser aferida conforme o 
Termo de Referência e da Proposta e Cronograma enviado pela CONTRATADA devendo ser 
fiscalizado especialmente durante a entrega de cada etapa.  

 

14.8. O representante da CODIUB deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CODIUB – RILC. 

 

14.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODIUB 
– RILC. 
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14.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CODIUB ou de seus agentes e preposto como consta no Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CODIUB – RILC. 

 

15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

15.1. O contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado, nos 
termos do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODIUB – RILC.  

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta Recursos Próprios – 
Conta Contábil nº 3.1.1.1.02.0008 - Mensalidade Licença de Software. 

 

17. FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
 

O objeto do contrato, será recebido pelos agentes designados pela CONTRATANTE 
como gestor e fiscal do contrato e terão as seguintes atribuições: 

 
17.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da entrega dos serviços, objeto do contrato. 
 
17.1.1. O gestor do contrato será competente para exercer as seguintes funções:  
 
I - acompanhar o procedimento licitatório; 
 
II - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão 

da entrega dos serviços e suas etapas; 
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III – dar ciência aos superiores hierárquicos da conclusão dos serviços pela 

CONTRATADA ou conclusão das etapas do serviços para realização dos pagamentos; 
 
IV - Controlar o prazo de vigência do contrato; 
 
V - cuidar da prorrogação do contrato junto à autoridade competente.  
 

17.1.2. O fiscal do contrato será competente para exercer as seguintes funções: 
 
I - ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução; 
 
II - esclarecer dúvidas do preposto/representante do Contratado que estiverem sob a 

sua alçada; 
 
III - verificar se a entrega dos serviços contratados estão acontecendo conforme o 

pactuado; 
 
IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais pelo Contratado, comunicando 

ao gestor do contrato as irregularidades. 
 
17.2. A CONTRATANTE deverá manter atualizados os nomes dos responsáveis do 

gestor e do fiscal do Contrato. 
 
17.2.1. A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em 

caso de afastamento, férias, impedimento, rescisão do contrato de trabalho ou exoneração 
dos agentes de serviços públicos designados. 

 
17.3. A responsabilidade dos agentes de serviços públicos designados pela 

CONTRATANTE perdurará até o fim do contrato. 
 
17.4. A CONTRATANTE, por meio do gestor e fiscal do contrato, a qualquer tempo, terá 

acesso à inspeção dos serviços e documentos, verificando as condições de atendimento do 
contrato. 

17.5. Prestar informações/esclarecimentos atinentes ao objeto e proporcionar as 
facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro do prazo 
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e das condições estabelecidas em contrato. 

 

17.6. Os responsáveis designados como gestor e o fiscal do contrato foram designados 
no presente termo de referência, correspondendo à indicação dos seguintes responsáveis 
designados: 

 

 Designado pela CONTRATANTE o FISCAL DO CONTRATO: Senhora Bruna Fernanda 
Lima Morato. 

 Designado pela CONTRATANTE o GESTOR DO CONTRATO: Senhor Gledson Humberto 
de Sousa. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

As interpretações das disposições deste Termo de Referência devem ser realizadas em 
favor da ampliação da disputa e da supremacia do interesse público perante o particular, 
garantido a correta, legítima e legal aplicação dos recursos públicos. 

Uberaba/MG, 03 de janeiro de 2021. 

 

 

CODIUB - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA 
Marlon Soares da Silva 

Diretor Executivo 
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ANEXO II 
(MODELO) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
A empresa ........................................................................................(nome da licitante), 
inscrita no CNPJ sob o nº ......................................., com sede no endereço sito 
à.............................................(endereço completo do licitante), em cumprimento ao 
exigido no Edital da Licitação Pública nº 001/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate neste 
procedimento licitatório. 
 
Assim sendo, para os fins que fazem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, 
firmo a presente. 
 
 
 

Uberaba/MG, ____ de ______________ de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Nome do licitante e assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da Licitante. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR 
 
 
 

Ref.: (identificação da Licitação) .........................., inscrito no CNPJ nº ................por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr.(a) ......................, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº........, e do CPF nº.................., DECLARA, para fins do disposto para fins do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no inciso V  e no inciso XIII do artigo 187 do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODIUB – RILC, Versão II, 
aprovado pelo Conselho de Administração da CODIUB em 07/08/2019 e publicado em 
21/08/2019, com vigência a partir de 07/08/2019, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

 
Uberaba/MG, ____ de ______________ de 2022. 

  
 
 
 

_______________________________________________ 
(Nome do licitante e assinatura do representante legal) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Este documento deverá ser 
redigido em papel timbrado da Licitante). 
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ANEXO IV 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 
 

 
A empresa .......................................................................................... (nome do licitante), 

inscrita no CNPJ sob o nº ......................................., com sede no endereço sito 

à.............................................(endereço completo do licitante), em cumprimento ao exigido 

no Edital da Licitação Pública nº 001/2022, DECLARA não possuir em seu quadro societário 

servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

em atendimento à vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012, 

sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a fiscalização.  

  
  

Uberaba/MG, ____ de _______________ de  2022. 
  
  
  

_______________________________________________ 
(Nome do licitante e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO  DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 000/2022 

 
 
 

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA - CODIUB, inscrita no 
CNPJ sob n° 18.597.781/0001-09, com sede nesta cidade de Uberaba/MG, na Av. Dom Luiz 
Maria de Santana, n.º 146, Santa Marta, neste ato representada pela sua Diretora Presidente, 
KEILA CRISTINA ROCHA FIALHO DOS SANTOS, brasileira, solteira, analista de sistemas e 
portador da cédula de identidade nº MG-____________,  SSP/MG, residente 
domiciliada à Rua _________________________, nº _____, Bairro __________ CEP: 
_________, nesta cidade de Uberaba/MG e pelo Diretor Executivo,  MARLON SOARES DA 
SILVA, brasileiro, casado, publicitário, inscrito no CPF/MF sob o  nº _____________  e 
portador da cédula  de  identidade  nº ______________  SSP/MG,  residente 
domiciliado na Rua ______________, Bairro _______________, nº ________, CEP nº 
_________, nesta cidade de Uberaba/MG, doravante denominada CONTRATANTE e a 
_______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________, estabelecida com sede Rua _____________________, na cidade de 
_____________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo _________________, brasileiro, casado, empresário,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
______________ e portador da cédula de identidade nº _____________, residente 
domiciliado na Rua ________________________ nº ____, Bairro __________________, 
firmam o presente contrato, em virtude do Processo de Licitação Pública nº 001/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:   

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO  

 
1. Constitui objeto desse contrato a  

 
CLÁUSULA II - DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

 
 

2.1 A Ordem de Serviço só será encaminhada após a assinatura do Termo de Contrato. 
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2.2 Aplicar-se-ão a este contrato os artigos 12 a 20 do Código de Defesa do Consumidor, 
concernentes à responsabilidade do Contratado por fato e vício do produto ou serviço. 

 
CLÁUSULA III – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

 
3.1   O pagamento será  

 
3.1 O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao demonstrado na data da sessão pública 

de disputa de preços. Todas as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação 
da equipe alocada no serviço a ser contratado ficam a cargo da CONTRATADA e devem 
estar embutidas no valor proposto. 
 

3.2 Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 

 
3.3 A despesa referente ao serviço terá a conta contábil: 3.2.1.1.05.0007 – Serviços de 

Terceiros 
3.3.1 Fonte de recursos: próprios. 

 
3.4 A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a documentação, declaração da qual 

conste o número da conta corrente, agência e nome do banco para respectivo 
pagamento. 

 
3.5 No caso de atraso de pagamento serão aplicadas as seguintes sanções: 
 

3.5.1 Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, sobre o valor pago em atraso, 
incidentes a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação, 
limitada a 2% (dois por cento); 

 
3.5.2 Juros moratórios calculados com base na Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, pró 

rata-die, incidentes a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da 
obrigação até o efetivo adimplemento desta; 

 
3.5.3 Correção monetária calculada com base no INPC/IBGE, pró-rata-die, incidente a 

partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até o efetivo 
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adimplemento desta. 
 

3.5.4 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados, os quais 
incluem todos os custos necessários à perfeita execução do Contrato. 

 
3.5.5 Fica estabelecido que a CONTRATADA não procederá ao desconto de título, não 

fará cessão de crédito, nem fará apresentação para cobrança pela rede bancária e 
a CONTRATANTE não endossará nem dará aceite a eventuais títulos que forem 
apresentados por terceiros. 

 
3.6 A Nota Fiscal Eletrônica de Serviço ou documento equivalente - NF-e - deverá ser 

enviada através de arquivo eletrônico ao e-mail: <licitacao@codiub.com.br>, bem como 
relatório dos serviços executados .  

 
3.7 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente 

descontadas do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA. 
 

3.8 O pagamento só será liberado quando a nota fiscal estiver em total conformidade com 
as especificações acompanhada de relatório de execução de serviço. 

 
3.9 A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a documentação, declaração da qual 

conste o número da conta corrente, agência e nome do banco para respectivo 
pagamento. 
 

CLÁUSULA IV - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

4.1 Os preços do objeto do presente instrumento, não poderão ser reajustados, tendo vista 
proposta fornecida como valor global do objeto a ser  
 

CLÁUSULA V - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

5.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada conforme solicitação, de acordo 
com a programação da CODIUB. 

 
5.2 Os serviços deverão ser entregues por profissionais, habilitados, no período 

estabelecido pelo gestor do contrato. 
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5.3 O Serviço entregue deverá observar as especificações deste instrumento e as 
disposições constantes do código de defesa do consumidor lei federais nº 8.078 de 
11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando 
for o caso. 

 
5.4 A CODIUB comunicará a empresa por escrito às deficiências porventura verificadas nos 

fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

5.5 A presença da fiscalização da CODIUB não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa fornecedora. 
 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1 Executar o Serviço contratado em conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e com rigores previsíveis em normas de regência e legislação 
técnica vigente. 
 

6.2 Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 

6.3 Além das obrigações dispostas neste Termo de Referência e no Edital, a licitante ficará 
obrigada e responsável pelo que se segue: 

 
6.3.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal 

por quaisquer prejuízos pessoais ou materiais causados à CONTRATANTE, ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da 
presente licitação. 
 

6.3.2 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais oriundos do objeto deste Edital. 

 
6.4 Antes de apresentar sua proposta a licitante deverá analisar e consultar as 

especificações, executando todos os levantamentos de modo a não incorrer em 
omissões que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou de quantidade. 

 
6.5 Caberá à licitante contratada consultar com antecedência os seus fornecedores quanto 

aos prazos de entrega do objeto especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de 
atraso da entrega devido ao não cumprimento por parte do fornecedor. 
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6.5.1 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, fiscalizações, verificação e controle a serem adotados pela 
CONTRATANTE; 

 
6.5.2 A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 
objeto contratado e as suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

 
6.6 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

 
6.6.1 É expressamente proibida a contratação de funcionário pertencente ao quadro de 

pessoal dos contratantes durante a vigência do contrato; 
 

6.6.2 A Licitante vencedora deverá manter as mesmas condições habilitárias, em 
especial, no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e 
municipais, durante toda a execução do objeto, as quais são de natureza sine qua 
non para a emissão de pagamento e aditivos de qualquer natureza; 
 

6.6.3 Obriga-se a licitante vencedora a executar diretamente o contrato sem 
transferência de responsabilidade ou subcontratação não autorizadas pela 
CONTRATANTE; 

 
6.6.4 Manter absoluto sigilo sobre os documentos e dados que tiver acesso, em 

decorrência da execução do contrato. 
 

6.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, instalação, impostos, taxas, encargos, 
transporte, hospedagem, alimentação, decorrentes da prestação dos serviços, sem 
qualquer ônus para a CODIUB. 
 

6.8 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo. 
 

6.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CODIUB, durante a 
execução do fornecimento do produto. 
 

6.10 Cumprir fielmente, os compromissos, de forma que o fornecimento seja realizado com 
esmero e perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, 
relacionados ao com o fornecimento do produto. 
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6.11 Ser responsável pelos danos causados diretamente a administração ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, não incluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento por parte do 
município. 

 
6.12 Sujeitar-se as disposições do código de proteção do consumidor instituído pela lei nº 

8.078 de 11 de setembro de 1990. 
 

6.13 Caberá à CONTRATADA consultar com antecedência sua equipe quanto aos prazos de 
entrega do serviço especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso de 
entrega devido ao não cumprimento por parte da equipe contratada. 

 
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1 Além das obrigações dispostas neste Termo de Referência e no Edital, a contratante 

ficará obrigada e responsável pelo o que se segue: 
 

7.1.1 Prestar informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pelos 
funcionários da licitante vencedora; 
 

7.1.2 Exercer a fiscalização, coordenação e orientação por meio do gestor e fiscal do 
contrato; 

 
7.1.3 Comunicar oficialmente à licitante vencedora quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave; 
 

7.1.4 Envidar esforços a tempo para o fornecimento das informações, dados e 
documentos, da contratante e dos beneficiários, solicitados pela Contratada; 

 
7.1.5 Facilitar a comunicação entre a Contratada e os Beneficiários no que tange as 

regras de utilização do contrato; 
 
7.2 Cabe à CONTRATANTE, a seu critério e através da área requisitante, exercer ampla, 

irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado. Esta fiscalização 
verificará a correta execução do contrato, podendo rejeitá-los, quando estes não 
atenderem ao especificado. 
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7.2.1 A CONTRATANTE também ficará autorizada à preventivamente, promover a 
retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, 
quando se fizer necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do 
contrato relativos ao não pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais 
relativas à encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes 
da execução do contrato. 

 
7.3 Rejeitar o serviço que não atenda aos requisitos constantes das especificações neste 

Termo de Referência; 
 

7.4 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato; 
 

7.5 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

 
7.6 Encaminhar a Ordem de Serviço para a contratada; 

 
7.7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas no Edital de 
licitação.  

 
CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
8.1 O contrato a ser firmado terá sua vigência por 06 (seis) meses, a partir da data da sua 

assinatura, prorrogáveis consoante ao interesse público e necessidade da administração, 
podendo ser prorrogado por igual período e desde que não exceda a 5 (cinco) anos, a 
teor do que dispõe o art. 71 da Lei nº. 13.303/2006. 

 
CLÁUSULA IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1 As despesas oriundas da execução do contrato a ser firmado correrão por conta dos 

recursos próprios e terá a conta contábil: 3.2.1.1.05.0007 – Serviços de Terceiros Fonte 
de recursos: próprios. 

 
CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 
10.1 O contrato será acompanhado, coordenado e fiscalizado pelo gestor e fiscal, que são os 

agentes designados pela CONTRATANTE e terão as seguintes atribuições: 
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10.1.1 O gestor do contrato será competente para exercer as seguintes funções:  

 
a) Acompanhar o procedimento licitatório; 
b) Dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis irregularidades na 

execução do contrato; 
c) Controlar o prazo de vigência do contrato; 
d) Comunicar à autoridade competente as irregularidades, quando couber.  

 
10.1.2 O fiscal do contrato será competente para exercer as seguintes funções: 

 
a) Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro no processo todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução do contrato; 
b) Esclarecer dúvidas que estiverem sob a sua alçada; 
c) Verificar se o objeto contratado está acontecendo conforme o pactuado; 
d) Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais, cumprimento das leis 

consumeristas e demais leis pertinentes ao contrato, comunicando formalmente 
ao gestor do contrato as irregularidades. 

 
10.2 A contratante deverá manter atualizados os nomes dos responsáveis do gestor e do 

fiscal do Contrato. 
 

10.3 A atualização da alteração da designação dos agentes fiscal e gestor do contrato será 
realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 
impedimento, rescisão do contrato de trabalho ou exoneração dos agentes de serviços 
públicos designados. 

 
10.4 A responsabilidade dos agentes designados pela contratante perdurará até o fim do 

contrato. 
 

10.5 A CONTRATANTE, por meio do gestor e fiscal do contrato, a qualquer tempo, terá acesso 
à inspeção do objeto e documentos, verificando as condições de atendimento do 
contrato. 

 
10.6 A CONTRATANTE prestará informações/esclarecimentos atinentes ao objeto e 

proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 
obrigações dentro do prazo e das condições estabelecidas em contrato. 
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10.7 A CONTRATANTE, por meio do gestor e fiscal do contrato, a qualquer tempo, terá acesso 
à inspeção do objeto e documentos, verificando as condições de atendimento do 
contrato. 
 

10.8 A CONTRATANTE prestará informações/esclarecimentos atinentes ao objeto e 
proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 
obrigações dentro do prazo e das condições estabelecidas em contrato. 
 

10.9 Os responsáveis designados como gestor e o fiscal do contrato foram designados no 
presente termo de referência, correspondendo à indicação dos seguintes responsáveis 
designados: 
 

10.9.1 Designado pela contratante o FISCAL DO CONTRATO: Senhor: Gledson 
Humberto de Souza  
 
10.9.2 Designado pela contratante o GESTOR DO CONTRATO: Senhora Bruna 
Iraci Amaral Machado. 

 
CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 
11.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

11.1.2 Apresentar documentação falsa; 
 

11.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

11.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

11.1.5 Não mantiver a proposta; 
 

11.1.6 Cometer fraude fiscal; 
 

11.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 
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11.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de julgamento das propostas. 
 

11.3 Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com o RILC ou com as 
regras deste Edital, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal. 
 

11.4 Na hipótese de descumprimento das normas deste Edital ou de inadimplemento total 
ou parcial das obrigações da CONTRATADA, garantido o contraditório e ampla defesa 
anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às penalidades previstas no RILC 
e na Lei 13.303/2016, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, 
compreendendo as seguintes sanções:  

 
11.4.1 ADVERTÊNCIA – a sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, 

ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CONTRATANTE, suas 
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 

 
11.4.1.1 A aplicação da sanção de advertência importa na comunicação da 

advertência à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao 
Cadastro Corporativo da CONTRATANTE, independentemente de tratar-se 
de pessoa cadastrada ou não; 
 

11.4.1.2 A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de 
penalidade de suspensão. 

11.4.2 MULTA – poderá ser aplicada na seguinte forma: 
 

11.4.2.1 Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, 
poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do 
valor máximo estabelecido para a licitação em questão; 
 

11.4.2.2 Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado 
da Licitante e concessão pela CONTRATANTE, poderá ser aplicada multa 
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido 
para a licitação em questão; 
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11.4.2.3 Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, poderá ser aplicada multa 
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido 
para a licitação em questão; 

 
11.4.2.4 No caso de atraso na entrega da garantia contratual quando houver previsão, 

após 10 (dez) dias úteis contados da celebração do contrato, incidirá multa 
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 
11.4.2.5 No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 20% (vinte por 

cento), sobre o valor da parcela não executada; 
 

11.4.2.6 No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 30% (trinta por 
cento), sobre o valor total do contrato; 

 
11.4.2.7 Nos demais casos de atraso, incidirá multa na razão de 10% (dez por cento), 

sobre o valor da parcela executada em atraso. 
 

a) correspondem os seguintes valores de multa: 
 

I. 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato, por dia, que 
ultrapassar o prazo previsto para execução do contrato, até o 15º 
(décimo quinto) dia de atraso; 
 

II. Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às 
especificações técnicas ou de quaisquer disposições deste Edital, bem 
como, atraso superior a 15 (quinze) dias, a empresa vencedora ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto; 

 
III. As multas, uma vez aplicadas e para efeito de cobrança, caso seja 

superior ao valor da garantia prestada, quando houver previsão, além 
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou cobradas 
judicialmente; 

IV. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas 
judiciais cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de 
participar de licitação e impedimento de contratar com a 
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CONTRATANTE, por até 02 (dois)anos. 
 

11.4.3 As sanções de advertência e suspensão poderão ser aplicadas juntamente com a 
sanção de multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis 

 
11.4.4 MULTA COMPENSATÓRIA; 

 
11.4.4.1 As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos 

resultantes. 
 

11.4.5 SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A CONTRATANTE, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS. 

 
11.4.5.1 Caberá a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de 

causar, ou que tenha causado danos à CONTRATANTE, suas instalações, 
pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros; 
 

11.4.5.2 São condutas passíveis de punição de suspensão, aquelas nas quais cause 
danos direto e/ou indiretos à CONTRATANTE, dentre outras: Conforme a 
extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá 
ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 
24 meses); 

 
11.4.5.3 A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de 

até 02 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no 
agravamento da sanção a ser aplicada; 

 
11.4.5.4 O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Município; 
 

11.4.5.5 A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro 
cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral; 

 
11.4.5.6 Caso a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar for aplicada no curso da vigência de um outro 
contrato, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, garantido o contraditório 
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e a ampla defesa, rescindir o outro contrato mediante comunicação escrita 
previamente enviada a CONTRATADA, ou mantê-lo vigente; 

 
11.4.5.7 A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos será 
registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de2013; 

 
11.4.5.8 A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não 

impede a CONTRATANTE de a bem do interesse público, rescindir o Contrato 
de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o recurso 
administrativo não terão efeito suspensivo; 

 
11.4.5.9 Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE) na data de sua 
liquidação; 

 
11.4.5.10 Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste 

Edital poderão ser aplicadas pela metade caso a CONTRATADA demonstre 
que promoveu atos que reduziram efetivamente os danos resultantes de 
sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa recíproca; 

 
11.4.5.11 Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser 

reduzidas em até 2/3 (dois terços); 
 

11.4.5.12 A demonstração dos fatos que ensejam a penalidade, bem como da 
redução a que se referem os itens acima 11.4.5.10 e 11.4.5.11, serão 
efetuadas em procedimento próprio e posteriormente submetidas à 
análise do Procurador, para recomendação das providências legais 
cabíveis; 

 
11.4.5.13 A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de 

até 02 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no 
agravamento da sanção a ser aplicada. 

 
b). Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a CONTRATANTE às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos celebrados: 
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I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

 
IV. Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
 

V. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 

 
VI. Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
 
VII. Ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 
 
VIII. Ter criado, de modo fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação ou celebrar contrato administrativo; 
 

IX. Ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulenta, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 

X. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 

 
XI. Ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

 
CLÁUSULA XII – DO SIGILO  

 
12.1 - A CONTRATADA obriga-se por si e por seus empregados e prepostos a atuar, em 
conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 
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identificada ou identificável, e às determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial a Lei nº. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos Dados, o que inclui Dados de terceiros e a eles vinculados. 
 
12.2 - A CONTRATADA obriga-se por si e por seus empregados e prepostos a tratar todos os 
Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, ainda que a 
relação empregatícia venha a ser resolvida, independentemente dos motivos que derem 
causa. 
 
12.3 – A CONTRATADA obriga-se por si e por seus empregados e prepostos a informar à 
CONTRATANTE, assim que tomar conhecimento (i) de qualquer não cumprimento (ainda que 
suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais; (ii) de qualquer 
descumprimento das obrigações contratuais relativas ao tratamento dos Dados Pessoais; (iii) 
de quaisquer exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de Dados 
Pessoais; (iv) de qualquer ordem de Tribunal, autoridade pública ou regulador competente 
que envolva solicitação ou questionamentos relacionados a Dados Pessoais. 
 
12.4 – Inobservância do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA à reparação de 
danos, sem prejuízo da responsabilidade criminal e outras cominações legais. 
 

CLÁUSULA XIII – DA RESCISÃO  
13.1 – A CONTRATANTE poderá, antes do término da vigência, rescindir unilateralmente o 
presente contrato sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito de indenização ou retenção 
nas seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras previstas neste instrumento:  
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais por parte da 
CONTRATADA, exceto se impossibilitada e, neste caso, desde que haja prévia comunicação e 
aceitação por parte da CONTRATANTE; 
b) A CONTRATADA recusar-se a executar qualquer serviço, desde que suas razões não tenham 
sido prévia e devidamente aceitas pela CONTRATANTE; 
c) A CONTRATADA deixar de cumprir as exigências da CONTRATANTE relativas aos serviços a 
serem executados. 
d) O cometimento reiterado de faltas ou falhas na execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA; 
e) A CONTRATADA estar impossibilitada de prestar os serviços em conformidade com as 
especificações constantes no edital, contrato ou adendo(s); 
f)Caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados; 
g) Havendo pedido de falência da CONTRATADA ou insolvência civil de algum de seus sócios; 
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h) Ocorrência de operações societárias pela CONTRATADA, incluindo fusão, cisão, 
incorporação ou mudança de seu controle ou de alteração ou modificação de seu objeto social 
de modo que seja estranho à finalidade contratada e que não seja previamente comunicado 
à CONTRATANTE; 
i) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
j) Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, desde que 
justificadas e determinadas pela autoridade competente, exaradas em respectivo processo 
administrativo. 
 
13.2 - A rescisão deste contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, o direito de reter as importâncias 
porventura devidas por serviços já executados, e ainda não pagos, para cobertura das multas, 
juros e demais em cargos que lhe couber pela rescisão, ficando, ainda, ressalvado à 
CONTRATANTE o direito de haver indenização pelos prejuízos que ultrapassarem o valor da 
retenção feita, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e em Lei, até a completa 
indenização dos danos. 
 
13.3 - O presente contrato poderá ser rescindido mediante comunicação expressa à 
CONTRATADA com prazo de antecedência de 7 (sete) dias. 
 

CLÁUSULA XIV - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS 
 
14.1 - Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os impostos e taxas decorrentes 
do objeto deste contrato e respectivo(s) adendo(s) contratual, bem como as contribuições 
previdenciárias, salários, encargos, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho, gastos com 
equipamento, montagem de ambiente e outras despesas que se façam necessárias à execução 
dos serviços, seja na esfera administrativa ou judicial. 
 

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
  
15.1 – O presente contrato poderá ser alterado, mediante aditivo, por acordo entre as partes 
quando for necessária modificação das especificações para melhor adequação técnica dos 
seus objetivos. 

 
CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1 Integram este contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos 

vinculados ao Processo de Licitação nº 001/2021, observados, no que couber, os 
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disciplinamentos ditados na Lei Federal nº 13.303/16 e no RILC – Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da CODIUB. 

 
16.2 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor. 
 

16.3 As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão 
efetuadas por “Termos Aditivos” ou por apostilamento, que integrarão o contrato, para 
todos os fins e efeitos de direito. 

 
 

CLÁUSULA XVII – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
17.1 Nos termos do Decreto Municipal de Uberaba/MG, nº. 1.603 de 2021, fica vedado à 
licitante/contratada a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de 
serviços na CODIUB, de cônjuge, companheiro ou de parente em linha reta ou colateral, por 
consangüinidade ou afinidade, até terceiro grau de servidor, empregado público, ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança, do quadro de pessoal da Contratante. 

 
CLÁUSULA XVIII - DO FORO 

 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Uberaba do Estado de Minas Gerais, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, como o competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

 
E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Uberaba/MG,_____ de ______________ de 2022. 

 
 

CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB 
Kei la Cr i s t ina Rocha F.  dos  Santos  

Di retora Pres idente  
Marlon So ares da Si lva  

Di retor  Execut ivo  
 

CONTRATADA: ______________________________________________________  
CNPJ/MF: ____________________________________________________________ 
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Testemunh as:  
 
__________________________         
CPF: ________________-___ 

     
_________________________  

CPF: _____________-___ 
 
______________________________                   
_______________________________ 
Fiscal:                                                                    
Gestor:  
 

 

 


